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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N° DATA

2406001/2024. 24/06/2024.

REOÜISITANTE;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

ASSUNTO: "
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para
aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao
atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de
Trizidela do Vale/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o fôeebimeniô das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

h Do pFoeessoi
1.1. Processo Administrativo rf 2406001/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente/ Fundo de Melo Ambiente.

% Objeto:
2.1. Descrição: Contratação Direta, por- dispensa de ileiiaçãs, dê ptíssea física, para
aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade
do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias de mês de junhQ de âne eu. Poííana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
2406001/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu,
responsável pelo setor de protocolo o subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" Í6tQ> Bhíffo A9FQperta= THSÍdsla de
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovaie.ma.gQv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*' 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TRIZIDELA DO VALg
PROC. 2406001^024
FLS. Oq
RUB

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 2406001/2024

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Meio

Encaminho os autos deste processo administrativo "para"ás próvídêncíS'cffiKíis7
devidamente numerado e rubricadooor minha pessoa em todas as folhas.

Chefe do Setor- de P^tüepip.
PôFtariô n^1\iÍ0%UQ?^

Endereço; Av. Deputado Carlos Meio, n" 167Ü- Bairro Aeroporto:: 1 rísideía íÍQ ValeíMaraphâo
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portaria N'^?1/g821-'GP. 0@11 Jâr)fiirode202t

O PREPETO MUNlCmAL m TRlSiegU VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uao de suas legais atribuições, que lhe sSo conferidas.

Art. 1®' NOMEAR - POUANA 8IUA SEi^HA. GPP N» 006.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada es compatôncias constantes das

Leis e estrutura admíniatraüva e os nsgutamentoe pertinentes do município de Trizidsía

do Vale.

Ari. 2'' ̂  Esta Portaria entra em yigor fjâ gySliiSâêie. 11 d® Janeiro

69 2021,

PUiliQUI-Çi. A8pU|Vg.|i.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 846 de 11 de Janeiro de 2021

JfiABÍNEra oO FÍlEFÉítQ -ÍORÍÁRI^ - nomeação:
T>pRTARIA NE 71/2021 ~ GP.
•J- ' Dé li Janeiro de/202i
PORTARIA H" 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TREiDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - POUANA SILVA
BEZERRA, GPF N® 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estnjtura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trízidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-

DE TRIZIDELA DO VALE • ESTADO DC
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear - ADÃO UM/
DA SILVA portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis (
esfrutura administrativa e os regulamentei
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Ari 2® ■ Esta Portaria entra err
vigor na data de sue publicação. 11 de janeiro d(
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

ARQUIVE-SE.

ãABiNETE DO PREFEfTC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD(
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibaon Paralra Freitas
Prefalto Muntolpai

Deit»on Pereira Freitas
Prefeito Municipal iitSÁàiNBTE

-íC;. ,
PORTARIA N® 73Z2021 - GP
Da 11 deian@!roda2021.

OÓ PflEraiTO -PORTARIAS - iWtm«aç5o:
POKr^tíUANfiTa/ZOZl-GP^/lOZl

PORTARIA N® 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MÜNiCiPAL

Q  pgEFEITÕ municipal 0!
TRIZIDELA 00 VÁLÍg - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de euae legais atrttsuIçOes, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Alt 1® - NON^R - RAQUEL SOARES

PraMIumMuNtípalSATrlshMad&VKi*
CNPJ:01.568.0n)/a»1-22 KZgffijR

www.MiMaiiO(ivea.ms.oov±(MiBrtooCeW/7fe^37l
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FROC. 2406001/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE/FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-AQUISIÇÃO.

DFD - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÃREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela
do Vale/MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Meio Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Ser\'Iços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natáiia Santos Dias Vieira

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE;

(99) 99647,0633

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:
A contratação justifica-se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, na Contratação
Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao
atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

O presente documento manifesta a necessidade dc aquisição do reboque para embarcação (lancha) que írã promover
maior suporte as atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, permitindo o transporte seguro c eficaz da
embarcação entre diferentes pontos de atuação.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DECRETO N® 40 de 09/08/2022.

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitôtórios anteriormente realizados para
suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, il da Lei n® 14.133, de 2021,

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, discriminada no termo
de referência.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.
Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de.
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
e^mativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n° 14.133/21.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovfllc.tna.gov.br fx
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EST.ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE/FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2. PLANO DE CON TRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

ITEM IDENTIFICAÇÃO QNT

1

Reboque para embarcação (lancha): Comprimeto de 7,20, Largura 1,70, Chassis:
perfil U 3"x3/16, número de Eixo 2"xl/4, Rodas aro 13, Pneus 65/75/13, Lanternas
de led, Munheca pra 2.5 t.

1

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUÍSIÇÀQ E SERVIÇO?
(X ) SIM BEM COMUM

IBEB3BI

Setor RequisUantê

Unidade Administrativa

Natãíía^
Chefe 8BST8B

H5 Vieira

compras

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto. Tnüidgla dü Vaíe-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.rr}y.líÍein<lovftle.ma.aov.br



prestações a instituição consignatária, ficando claro que no momento da rescisão, deverá ser observado pelo Contratante os
descontos percentuais de 30% sobre as verbas rescisórias de seus Servidores Públicos Municipais.

Art. 8** - A consignação em folha de pagamento não implica corresponsabilidade dos órgãos e das entidades da
administração pública municipal direta e indireta por dividas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo consignad o
junto ao consignatário ou por problemas na relação Jurídica entre o consignado e o consignatário.

Art 9° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, mormente o
Decreto n. 24 de 15 de março de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 29 DE SETEMBRO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE
DISPENSAS DE LÍCITAÇÃO FUNDAMENTADAS NOS INCISOS I E II DO ARTIGO 75 DA LEI FEDERAL N° 14.133 :

42/2023

Decreto n' 42/2023 - GP. de 29 de setembro de 2023.

"Regulamenta os procedimentos para realização de dispensas de licitação fijndamsntadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei
Federal n** 14.133 de 1° de abril de 2021, no âmbito da administração pública direta, Indireta, autárquica e fundacíonal do mu niciplo
de Trízidela do Vale".

0 PREFEITO DE TRÍZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO â promulgação da Lei Federal n** 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei", CONSIDERANDO que os incisos I e II
do artigo 75 da Lei Federal n'. 14.133/2021 referem -se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o
procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do princípio da
eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de
realização da estimativa do valor disposta nos §§ r e 2° do artigo 23, ambos da citada lei;

CONSIDERANDO que o §2" do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade ás dispensas de licitação;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME N" 67, de 8 de julho de 2021, alterada pela Instrução Normativa
SEGES/MGI N° 8, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei n°
14.133, de r de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal diret a,
autárquica e fundacíonal é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos ter mos
do que dispõe o art. 2° de referida Instrução Normativa;

DECRETA:

Art 1" - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limiteB retaridos nas Incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n"
14.133/2021, deverão ser observados;

1 - o somatório do que for despendido no exercido flnancelrâ, pela Pefiplidivã unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações no mesmo ramo de atividade.

S 1° • Gon8ldora.89 reme de atividade a linha de fbmadmantQ mglisfeda B©la fefneoedor quando do seu cadastramento
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) vinculada:

I - à classe da materiais, utilizando e Padrão Deacriilvo dâ Metêrials (PQM) dó lletsma de Catalogação de Materiais do
Governo Federal; ou

Federal.

H - à descrição dos serviços ©u das ebras, eoRsiarites dg §l8í0m0 ̂ 9 êetvi|ea au de Obras do Governo

§ 2" - Para fins do que dispõem o# Incisos I e U do esput, ni aesrrêrigig de ô esniratações oom base nos Incisos 1
e 11 do art. 24 da Lei Federal n' 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá sar levado em consideração para fins de
utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e I! do art. 75 da Lei Federal n' 14.133/2021.

Art. 2" - A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminarôs seré facultetiva nos casos de contratação de obras,
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021.

§ 1' - Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de

Assinado eletronicamente por; ©ristiane Gruí de Freitas CPF: gllUiÕí -JP e®'"
Autenticação em: www.trizld6ladovals.rna.gov.br/diarlooficial.php7id-2327

Cllckslgn d3d5b7eÕ-d170-46cb-ac32-eaÔ7131457a5



prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada
apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.

§ 2° - É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos
no inciso XXIV do art. 6° da Lei n" 14.133/2021.

Art 3" - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133, de r de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4' ao art. 6° deste Decreto.

Art. 4° ■ Após o recebimento do documento de fomnalização da demanda, acompanhado do Termo de Referência, será
solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da atividade pretendida, sempre q ue
possível.

11' • A soiioitagâo de cotação soFá, preferencialmente, ensaminhadi fomecedof-ts habitueis da Administração e que
integrem a base de dados cadastrai do sistema de compras do Município ou daqueles registrados no respectivo órgão.

§ 2* - Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na Internet ou com outros órgãos da
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o f3rnecjmento ou execuUir o serviço.

§ 3® - Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (trôs) fernecddor^s ou, 8 sfltérto do aganta, poderá ser divulgado aviso
de contratação no sitio eletrônico oflcíaí da Prefeitura pelo prazo de 3 (três) dias úteis oontendo a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados. Opcionalmente, poderá
ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado junto ao PNCP.

§ 4® - A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e -mali ou de forma pessoal pelo agente público
responsável.

§ 6®" Quando a soiloltflção dá pesquisa fQf realizada per q r-mall, este davefí %%t encaminhado com a opção de aviso de
"recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fomecedor ser em
juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação.

§ 6® - Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser desconsiderados os preços
excessivamente elevados e os Inexequivels, conforme critários ftjndamentados e descritos no processo administrativo.

§ 7® - Poderá o agente responsável, quando Impossibilitado de obter mais de uma cotação, a se julgar necessário, valer -
se dos procedimentos abaixo:

1- Utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência (SINAPI, SICRO, ANP, etc)
e de sítios eletrônicos especlaiizados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que sejam
devidamente certificados pelo agente;

I!' Contratações similares feitas pela Administração Pública, pr^ferençiãiífiente num ralo de 150 km do município, em
execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano anterior á data de peaquiaa d@ preços e desde que acessíveis pelos meios
digitais de busca na intemet.

§ 8® < Para fins do disposto no inciso I do pafágraíg ãnitriç,-) vllândo níathpv apurar o preço de mercado, poderá ser
levado em consideração valores agregados de frete e outros oustoe que se entender nacassárlos, utilizando -se de sítios confiáveis
para cotação.

Art • No caso de obtenção do váiOF istlmado Pgíltfitafãg ds Sanefícios e Despesas
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar -se>á o Sãguink fogr-amento:

§ 1® - Após o recebimento do documento de formalização dsi demanda acompanhado do Termo de Referência ou
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser reeliiede e composi^o de custos unitários corresponden te
do SINAPI, SICRO etc, com Indicação do número da edição da referida tabela de refsrénele.

§ 2® - A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior 6 de competência da área técnica de cada
órgão ou setor.

S 3® • Após 8 õompõsiçãõ de custos, aplloár-se^á o çontidg na quanto áps domeis procedimentos.

Art 6® - Nas compres e serviços de pequeno valor o parecer jufídião previsto no inciso lli do artigo 72 da Lei n®
14.133/2021 será dispensado.

Art. 7® • O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão publicados no
Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do município, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua asslnatur a, nos

Assinado eletrorircamenta por. Cristisna Crus de FroHaa - CPF: *^,#01.3íí3-'"'em 26/09/2023 21:11:01 -IP com n': 1S2.168.0.104
Autenticação em: www.trlzldetadevále.ma.sov.br/diariooficial.php?ld'=2327 BtSaSH
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termos do inciso it do artigo 94 da Lei n® 14.133/2021.

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1" de abril de 2021, nos casQs
em tramitação e no que for aplicável aos demais atos administrativos, revogando -se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DE 2023.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE SETEMBRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EDITAL ■ PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA PROVIMENTO DA FUNa|§| DE
GESTOR GERAL E GESTOR ADJUNTO; 01/2023

EDITAL N« 01/2023 - PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA PROVIMENTO DA FUNÇÃO DH GESTOR GERAL E GESTOR
ADJUNTO.

Filtã ô õstabâleds UQcmãg pãrâ u Seletivo íMierno destitiaíja a
Informar ao Chefe do Executivo Munl^pal oa Profissionais do quadro Efetivo do
Magistério que se enquadram como aptos ao exercício da função de Gestor
Geral e Gestor Adjunto.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL BE EDUCAÇÃO, no uso de suãe âtrlDuiçÕgi legais., iendií vistíi o disposto no art. 37, II ô V.
da Constituição Federal de 1988, no art. 14, § I inciso I da Lei Federal n® de 26 de navembro de 2020, no art. 43,
inciso I e § P do Decreto Federal n** 10.856, de 22 de março de 2021, de Plano Nacional de Educação - PNE 2014 - 2024,
Meta 19, Estratégia 19,8, tomam público o Edita! do Processo Seletivo Interno para selecionar os profissionais do quadro efetivo
do magistério aptos ao exercício da função de Gestor Geral e Gestor Adjunto na Rede Pública Municipal de Ensino de Trizidela
do Vale, por meio da aferição de critérios técnicos de mérito e desempenho, que se regerá pelas normas estabelecidas neste
Edital e faz saber que se acham abertas as inscrições no período de 06 a 08 de novembro de 2023.
Considerando o inciso III do art. 5® e § 1® do Art. 14 da Lei 14.113/20, complementaçâo-VAAR: 2,5 {dois inteiros e cinco décimos)
pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidade de melhoria de gestão, alcançarem evolução de
indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria de aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do
sistema nacional de avaliação da educação básica e provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios
técnicos de mérito e desempenho.
Considerando que a Lei n® 13.005, que estabeleceu o Plano Nacional ds Educação (PNE), para regulamentar as obrigações
normativas de fazer extraídas dos comandos constitucionais dos art. 206, 208, 212 e 214, detalhando as e operacionallzando -se as
temporalmente, na forma de um conjunto de 20 (vinte) metas e 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) estratégias, a serem
observadas pelos gestores de todas as esferas, sob pena de oferta Irregular a que se refere o art. 208, § 2®, da Constituição .
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Intemo para subsidiar a escolha do provimento da função pública de Gestor Geral e Gestor Adjunto, para
as instituições de Ensino da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, será regido por este Edital, sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, e realizado no âmbito do Município de Trizidela do Vaie (MA).
1.2 As Instituições de Ensino da Educação Básica de que trata este Edital compreendem as escolas de Educado Infantil e as
Escolas de Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino de Trizidela do Vale (MA).
1.3 Em apoio á realização deste Processo Seletivo Interno será instituída Comissão Temporária de Seletivo Interno - CTSI, com
funções de acompanhamento e fiscalização, regulamentada por melo de portaria.
1.4 O Processo Seletivo Interno terá validade pelo período de até 02 (doía) anoa, sendo realizado mediante as seguintes etapas
consecutivas:

1® Etepa: Aferição, pelo setor de recursos humanos da Secretaria de Educação, dõ atendimento dos requisitos cumulativos exigidos
no art. 20, da Lei 448/2021, dispostas neste edital no Item 2.1 (caráter eliminatório);
2® Etapa: Aferição do desempenho técnico -pedagógico, de conhecimentos de gestão escolar e legislação educacional, por meio de
prova (caráter etiminatório);
3® Etapa: Entrevista e defesa do Piano de Gestão (caráter eliminatório);
1.5 A reprovação em qualquer etapa do processo de seleção é eliminatória.
1.6 Quaisquer cidadão poderá Impugnar, fundamentadamente, este Edital, no período compreendido entre 8h do dia 15 de janeiro
de 2024 e 17h do dia 19 de janeiro de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação ~ SEMED, Avenida Josemar Nogueira
n® 800 - Bairro santo Antônio dos oliveiras - Trizidela do Vale Maranhão.
1.7 A Impugnação será realizada exclusivamente por meio de requerimento devidamente fundamentado dirigido á Comissão
Temporária de Seletivo Interno - CTSI.
1.8 A Comissão Temporária de Seletivo Interno - CTSI analisará todas as impugnações até o dia 04 de outubro de 2023. As
respostas aos recursos serão disponibilizadas aos autores a partir do dia 13 de outubro de 2023, na sede da Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, Avenida Josemar Nogueira n® 800 - Bairro santo Antônio dos oliveiras - Trizidela do Vale Maranhão.
2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 Está habilitado a se Inscrever e participar do Processo Seletivo Interno, o servidor público que preencher os seguintes
requisitos cumulativos:

I. Serefôtivo naredepublica municipal;
II. Contar com, no mínimo, 03 (Três) enoe de Ma^lsléflq Públiçõ.

III. Estar em exercício na Unidade Escolar ou dele não estar afastado pâF mais de 6 («eis) meses;
IV. Não estar respondendo a inquérito administrativo nem ter tido participação comprovada em Irregularidade

administrativa;
V. Apresentar Plano ds Gestão cem proposto de trabalho motivada e comprometida, dentro da realidade social do
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE PESSOA
FfSICA NAS CONTRATAÇÕES PELA LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1« DE ABRIL DE 2024pNÕ ÀMBITOtDA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 05/2024 PROCi^OSfe' /?n^
DECRETO N" 05/2024, de 05 de fevereiro de 2024. \/

RUB ^
Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações pela Lei Federal n" 14.133, de 1*> de abril de
2021, no âmbito da Administração Pública de Trízidela do Vaíe-MA direta, autárquica e fundacional.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021 /Lei de Licitações e Contratos Administrativos!:

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios previstos no 5** da referida lei, assim como à& disposições
do Decreto-Lei 4.657. de 4 de Setembro de 1942 (Lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro^ .

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1° - Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei
Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021. no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.

Art 2** - Para efeito deste Decreto, considera -se pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade
empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específícas, que participa ou manifesta a intenção de partici par
de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitaçã o
da Administração, oferece proposta.

Abertura a pessoas físicas

Art. 3° • Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas ttitü 3 ájft.
em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto Incompatíveis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.

CAPÍTULO 11

DO EDITAL

Rpgrae eapecíflcas

Art. 4*' O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:

i - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas dirgitg púbÜd e
ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fomecido os materiais ou prestado os serviços compatível^ d@m e objeto da
licitação;

11 * apresentação pelo adjudicatário, dos seguintes documentos, no mínimo:

a) documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do llcitante, ou outra equivalente ,
na forma da lei;

c) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhi^tei

d) certidão negativa de insoivência olvil, que contemple o domiollio OU sede da passoa físidâ;

e) declaração (Anexo Único):

1. inexistência de fato Impeditivo para licitar ou contratar com 8 Administi^çáo
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2. pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando étegte pela necessidade ge
manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento;

III • exigência de a pessoa física, ao ofertar seu iance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de
comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação
pela Câmara;

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF), quando couber.

§ 1" - Para fins de cumprimento do Inciso I, serão aceitos certidões ou atestados que informem que a pessoa física forneceu
materiais ou prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação quando não era trabalhador autônomo e/ou quando possuía
qualquer vinculo de subordinação.

Art. 2** • O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Prefeitu ra
Municipal, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 3° - O sistema mencionado no Inciso IV é constituído e regulamentado pelo Poder Executivo Federal.

Art 5° > Além da apresentação da declaração indicada no Item 2 da alínea "e" do inciso II do artigo anterior, a Prefeitura Municipal
sempre verificará existência de sanção que impeça a participação da pessoa física no certame e/ou na futura contratação,
mediante consulta aos seguintes cadastros:

I  - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CilS, mantido pela Centroladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

il - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoría-Geral da União
(https://www.portaltransparencla.gov.br/sancoes/cnep).

Parágrafo único. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Panai

ArL 6** - No que se refere aos recolhimentos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a Prefeitura Municipal deverá observar,
quando for o caso;

I' descontará, do valor a ser pago á pessoa física, 11 %;

II - recolherá, a titulo de contribuição patronal, 20% sobre o valor do contrato.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a necessidade de recolhimento da outras contribuições.

Art 7^ - Os casos omissos serão dirimidos à luz da

jurídico e de controle interno.
com o auxilio das unidades de assessoramento

Art 8® - Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas eomplementares para a execução do disposto neste Decreto.

Ari 9® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N' 05/2024

DECLARAÇÃO

EU, fulano de tal. nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n e GRF n-ti;::!?;; gPfflBlOtfl, em obs ervância
ao artigo 4®, II, alínea "e" do Decreto Municipal n" 05/2024, venho DECLARAR;

a) que não há feto impeditivo para que eu possa celebrar contrato com a Administração Pública de Trizidela do Vale -MA;

b) que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais do contrato n estou ciente pela necess Idade de
manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento.

Firmo a presente declaração sob responsabilidades administrativas, civis e penais.

Trizidela do Vaíe-MA de de 2G2....

Fulano de tal

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas • CPF: "*.801.323'" em 06/02/2024 20:27:41 - IP com n*: 192.168.3.41 t
Autenticação em: www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial.php7ids2448 i

[jfSl! Cíicksign cb35eb4e-0576-4029-b23e-2Sad6dc79435



PSEFE ITURft CE

Tsm trizidela

doVALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

REGULAMENTO A LEI 14.133/2

DECRETO N°63/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tt izideiadovale.ma.gov.br



Assinado eletronicamente por Deibson Pereira Freitas - CPF: *".297.203-" em 29/11/2021 18:15:18 - iP com n*: 192.163.3.12

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRlijp^ÜOVALE
PROCí2ySÊSQl/2
FLS

RUB._

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N9 14.133 DE 15 DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDEU DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2021 - GP. de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Ul n" 14.193 da 1" de M de 2621. que dleqde eebreUetteçâee e OantmIOB Admintstrstivos. no Município
de Trízidela do Vale Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRÍZIDELA 00 VAL&MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
ihe sâo conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO í

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1®. Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 20?1, que dlspOe aobre Udtações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Munldpal de Trízidela do ValeMA.

§ r - O disposto neste Deaeto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Muniopal de
Trízidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou Indiretamente
pda Administração Pública Munldpal.

§ 2® • Não são abrangidas por este Decreto as lidtaçôes das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da efidênda, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparènda, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilldada, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economiddade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO 11
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso. à Comissão de Contratação. Incumbes conduto da fase
externa do processo íicitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  • conduzir a sessão pública;
II - receber. e>ramlnar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aosanexos.

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos:
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  . verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substânda das propostas, dos documentos de habilitação

e sua j eiraminar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X-conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o proMSSo devidamente Instaildo á autoridade competente e proporá sua homologação.
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

§ 1" - A Comissão de Conlratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefes inerentes a essa modalidade.

§ 2° - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedlmentosauxiliares a que
se refere a Lei n** 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da /Wministraçâo Pública de Triztdela do Vale-MA.

§ 4* - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que conslderaremnecessério. com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5' - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo. 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
PúbBca de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em lioitóçlo na modalidade Pregão, o Agente reepensével pela eendUfSe do eertam© «oré designado
Pregoeiro.

Art. 4' ̂ Na designação de agente para afear Piscai ou (^estçf de Çontratqs. gHeIrsÜ 9 Ui ri" 33/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhetímento em relação ao objeto contratado:

II - a segregação entre as fenções. vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros sen/iços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO lU
DO PUNO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art 5" - A Administração Públlw de Triíidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua compelônda, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

Art. 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento oonslitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o Interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base eo anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos^ descrição da necessidade da conlratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público, ^ demonstração da previsão da contratação rio piano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação; j ^ ^
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dáo suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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escala;

V • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justifícativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII • descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

\nil - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadores, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento a reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

Xill - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ap menqa qh élementos erevialPê fíPS IncIsQS I, IV, VI. VIU a XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas. .

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenhana, se
demonstrada a inewstència de pr^uizo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior des^nto e
conterá toda a documentação a os procedimentos próprios da fese inlema de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetós^^^^^ não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19,
11, da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substiluWos. . . j •,

§ 2® - A não utilizado do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escnto
e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art 9® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior á necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10® - No procedimento de pesquisa de preços rea|i?ado em ámWtp mwniqlpai, M paFâmelros previstos no § 1®
do art 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. 11® - Adotar-se-á oara a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriíndos de um ou mais dos parâmelíos de que .rata o § 1® do art. 23 daUl n® 14.133/2021, desconsiderados osvalores inexequíveis, inconsistentes e cs excessivamente elevados. k .o w «r» oi Ha i oi n» ia 133/2021 o valor

S 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n 14.133/2021, o vator
estimado ooderá ser a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2^ - Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver grande variação

entre os valores apresentados.
§ 3" - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.
§ 4° • Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidamente justificada nos autos.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art 12° • Nas contratações de obras, serviços e forneelmantos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo llcitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único; Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exdusiva de mão de obra. o edital poderá, a critério da autoridade que o esqjedír, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO IX
Dp LEILÃO

ArL 14' • Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçáo.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fijndamenlo nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações. , , . - ^ c. ..

lil- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descnçao dos bens, seus valses
minimos, locai e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre ̂  ^ realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos iotM lid^ctó.^^ exigitó registro cadastral prévio, não terá fase de hablIKaçfio e deverá ser homol^ado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efeUvado o pagamento pelo llcitante vencedor, na forma definida no

g 2". A sessão pública poderá ser realizada eletranicameníe, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

ArL 13 - Para d julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Adminisfraçâo Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único; Em âmbito ínunicipal, considera-se auloapticável o disposto nos §§ 3' e 4' do art. 88 da Lei n'
14.133/20211 cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ^ ^ ̂
ArL 16° - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso 111 do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (melo) em favor destas, sucessivamente.

Art 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Art 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habititaçãp. será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5" do art. 17 da Lei 14.133/2021, assegurado aos demais licitanles o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema infomiatlzadoprevendo acesso por melo
de ctiave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto â autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados dígitaimente com padrão ICP-Brasil.

Art 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Munidpal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021. se dará nas seguintes modalidades:

í - Jurídica;
li - técnica;
IH - fiscal, soeiBi e trabalhista;
IV - econômlco-financaira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licilante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência ]uridica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercido da atividade a ser contratada. rccccecccc

§ 2° ■ A comprovação de qualificação técnica será autoaplicávei ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI.
1." 2." 3." 4.® 5.® 6.°, 7.°. 8.®, 9.°, 10.°. I e II, 11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ '3° - Na'documentação de que trata o inciso I do art 67 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa â aplicação das
sanções previstas nos Indsos III e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de onentaçâo proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de conbibuintes estadual e/cm municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede dolicltante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; _ .
III - a regularidade perante a Fazenda Federai, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do liatanle, ou outra

equivalente, na relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre cumprimento dos encargos sodais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7» da Constituição Federei,

§ 6® - A habilitação econflmico-flnanceíra será axigida na forma dos aría. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

Art 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Paiágrafo IJnico; O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamerito. ser utilizado nas hipóteses de
inexlgibilidada e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art 22' - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação pod^, na fôse
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo íicitatõrio.

§ 1" - O proc^imento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o ói^ão ou entidade gerendadora
for o único contratante.

§ 2** - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante Justificativa,
§ 3** - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação anaãsar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4°. Na hipótese de indusão, na lidtação, dos quantitativos indicados pelos partidpantes na fóse da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

ArL 23' - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por ígual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art 24' • A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repacluação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incldãnda desses ínstitutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n'
14.133/2021.

Art 25'«O registro do fornecedor será cancelado quando:
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável; .
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar supenor àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos li! ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art 28' - O cancelamento do registro de preços também podará ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I' por razão de interesse público; ou
It > a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

ArL 27' - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de çfirrtretaeão:
I - paralela e não exdudente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas; . j u /í.»
II - com seleto a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiáno direto aa

prestação. ̂  f^ercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. ^ ^

61° - O credenciamento será divulgado por melo de edital de chamamento publico, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de aedenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento.

§ 2' - A administração fixará o pre^ a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajuslamento.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do ̂rviço.

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o Instrumento convocatório deverá f^r a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva eimpesso^.^^ . o prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPÍTULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art 28* - Poder-se-à. em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n" 8.428
<http7/le9islacao.planalto.gov.br/l8gisla/legisiacao.nsfA/iw^Identiiicacao/ÓEG%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPITULO XVI
DO REOiSTRO CADASTRAL

Art 29* • Enquanto não for efetivamente implementado o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n." 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n* 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1" - A /^ministração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2** - Na hipótese a que se refere o § 1" deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edita! para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 30* - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1° - Para assegurar a confiabilidade dos dados e infonriações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4*. inc. Ill, da Lei n» 14.063/2020. ^

§2® - Antes de formalizar ou pronogar o prazo de vigência do contrato, a Administrado deverá venficar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneldade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVilí
DA SUBCONTRATÂÇÃO

Art 31' • A possibilidade de subcontrataçâo. se for o caso, deve sar expressamente previste no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o qual deve. ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontrataçâo. . ̂

§ 1' - É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com aqenle público que desempenhe funçâona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação. . , j u- . « j-j r.»-, «

S 2' - É vedada cláusula que permita a subcontrataçâo da parcela pnncipal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requistto de habilitação técnico-operacíonat.foi exigida apresentação de atestados com
o obíetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes. _

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria nao deve ser
considerada subcontrataçâo.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art 32* - O objeto do contrato será recobicjó;
i  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
il - em se tratando de compras;
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação esoita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

Art. 33- - Obssn/ados p contraditória p a ampla defesa, todas as sanções previstas na ari, 18§ daLei n« 14,133. de
1<* de abril de 2021, serão aplicadas pelo seaetário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34* - A Controíadoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art 169 da Lei n"
14.133/2021, inclusive quanto á responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de conlrataçâo, promover um ambiente íntegro e
confiável,' assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. ZS" ■ Em âmbito municipal, enquanto não fqr efátivamente impfementadó o Portal Nsdonal de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n° 14,133/2021, a divulgação do» atos será promovida da
seguinte forma. ̂  informações que a Lei n" 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato:

11 - disponibilizaçâo da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art, 38* - A Secretaria Municipal de Adminiçtracã? editar nesTiafi eempiementaree ao disposto neste
Decreto e disponibilÊzar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessáncs à
contratação.

Art 37' ■ Nas referénoias â Míiliíaçõe de atp? normetlves federais eome parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art 38' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrtrio.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRKIDELA DQ VALE, ESTAD© 8© MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE 00 PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n** 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

DlspOe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá outras providãnoias-

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPM. DE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1® - Esla Lei dispõe sobre a reofganizaçõo dq Conselho Municipal de EdMpaçãO de Trizitíeia do Vale-MA.
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federal, Art. 18, da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nadonal-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

Art 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora. propositiva, normativa, fiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade parlidpar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino pilblico, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria com o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instíluições da sociedade civil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos óigâos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete:

I - Baisçar tigrmfls qsmpfomphteres Rpra q sistems MtíniPipsl (i? Ensinp:

II - /provar o Regimento Único para os eslabeledmentos de ensino da Rede Pública Municipal;

III • Acompanhar e avaliar a execução do Piano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação (Ijcadas pela legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educado Nadonal e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem ã expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal;

VI - Emitir parecares spbre essunfo? B quegiões de natureza que lhea eejem submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas inlereaaadaa;

VII - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimento educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII • Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recureos Federais. Estaduais e Municipais destinados á educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Trizidela do Vale;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 0ÍRETA

Objetoi Contratação Direta, por dispensa de lidtaçào, de pessoa física, par» aquisição do reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

A Contratação Direta tem sido uma das mudçiagens p$la administração pública
com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais efetividade e eficiência
nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e ou serviços de pequena monta,
que não justifica, de fato, a abertura de um processo licitatório com prazos normalmente extensos.
Valores previstos no art. 75 I, II, alterado pelo Decreto Federal n® 11.317/2022 passando para R$
114.416,65 e R$ 57.208,33 respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz maior
celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de etapas
processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de lances,
entre outras oriundas de certame licitatório que demandam a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de Licitação
proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de
Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União (CGU) na
nota técnica n® 1081/2017/COPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tomar as
compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que
perfazem uma estimativa média de R$14.351,50, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da
dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades publicai asgutim obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que resa pov esta iniçfaiivâ é O artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que aá ohxm, os sçfviçea, eompras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o melo onconii-ado pçja Admlnijíiras^ Fúbiiça, tamai' isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as ncessaidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXi do Artigo 37 da CF/l 988:

U
"XXI' fesaaNadoí üm soaos nnp&tíi/ioaeiòii na legislação, as
obras, serviços, compras s alienações serão contratados

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aer-opopto. TrUldeJa dp Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ww^v.trizideladovale.ma.gov.br n
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FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Ikfiiiçãâ pMc& gu^ ojisegufe igualdade
de condições a todos íjí ooHCOfrenitíS, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá í?íí esilgênmm d^ guúl^ctíçâo técnica e econômica
indispensáveis à gamítia do cumprimento das obrigações.

Em 61 de abril de 2021 etitrau em vigüp a Lei bí ^ ísíí^í^íüü um novo marco nas
licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é conti^alar a proposta maiis vafítajôSâ primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de
certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021

Ari, 72. O processo de contratciçôo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de fèrmalísaçdô de demanda e, se for o caso.
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto Éüeeí?M//vo,*

// - ôstmaHva (h gm deverá ser calculada na forma
estabelecida fio m. 23 desta Lei;

/// í pamér Jmípm g fd&nieos. se for o caso, que
demQmtrm f} gmdimenlo dos t-mmitos exigidos;

iV í d9- da previsão de recursos
orçQtnemárm mm a a sçp mumido;

ppmwhe os requisitos de
hQbiUt&çãQ 0 qmtifiçti^.^áo mínimiit tmessária;

VJ«rmdQ êsmlhíi da

VU dg m' trp

VUí' autQrisaçátf da aithiridyde competente.

Purágr-i^o üniçíi, 0 qjttí au{tír-i§a a cuniratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 16?©- Baípru AeFepüB6' TPÍaideiíji do Valo-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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No caso em questão verifica-se a Dispensa dc licitação com base jurídica no inciso II do
artigo 75 da Lei n° 14133/2021.

Art. 75. È ̂/íjsdíisííutf/ a

II " para cmtmioçãa mvaha valores inferiores a R$
50.000,00 (clnquehttí mil reais), no caso de outros serviços e
compras:

Basicamente para o procedimento âa contratação dirtita por dispensa de licitação, Insta
observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se aplica a este processo seria
o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição pcquèno vuUo, torna-se mais vantajoso
para a administração a contratação direta ao Invés do procedimento Hcitatório em vista dos custos que
envolve tal modalidade.

Trlzldela do Vale • MA, 24 de junho dê |Ü24,

Raimundo QmiM Fêí-niind8§ E^ilhd
Secretário Municipm dS Meio Ambíeme

Portaria n° 04/202 UQP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Ualrro Aeroporto^ Tmidels do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tt izideladovale.mn.gov.br
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CONT
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALB

CNPJN''01.558.070/00014â
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMB1ENTÊ/FU'ND0 MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a
Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque
para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal
de Meio Ambiente de Trizidela do Va!e/MA, nos termos da requisição e instauro o
presente processo com base na IN Municipal 002/2023 fundamentado pela na Lei
14.133/21 e suas alteraçOes posterlorea.

Trizidela do Vaie (MA). 24

Raimundo Feraaüdç? FÜhq

^goretário Munigwi de

Ppiíariâ Rij 0|/§P2 i =0?

£Dd«K$ot .\v. Ucputadú Cufioi M^lc, I6?Ü- Saili^rü Aer-tiHOCiu? 'i'n;i{|eis da VsIs-.IVIafttüIlilU
CEP: 65.727-000- Site: \v>vw.tri/idcladovi>Ie.ma.«ov.hr
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ATOS REFERENT

PESQUISA DE FRE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS, PESQUISA REALIZADA (24/06/2024)

VALOR
DESCRIÇÃO

Reboque para embarcação (lancha): Comprimeto de
7, 20, Largura 1,70, Chassis: perfil U 3"x3/l6,

UNIDADEITEM
UNITÁRIO

11.100,00número de 61x0 2"xl/4, Rodas aro 13, Pneus

65/75/13, Lanternas de led. Munheca pra 2.51..

VALOR TOTAL ESTIMADO HS

Trizideia do Vale - MA, 24 de junho de 2024.

Natália Sântos Db» Vidbâ

Cheíe do Setor ds

Fonaria n» 43/2011 rGP '

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vaie - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto

Municipal n® 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as
necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 14/06/2024,

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio do valor utiit^ío

encontrado.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizaitdo o seguinte parâmetro, ubservadp o art, do Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

11 - Baueo de preços e Contratações similares feitas pela administração pábÜça; ''C e E"
contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades sediados nos demais
estados da federação ou no Distrito Federal, disponível no site fBanüo de Preços
(bancodeprecosxonLbr)) e Sinc - Contrata (tcema.tc.br) e Processos - Portal de Compras Públicas

O sistema Banco de Pieços se equipai'a aos sistemas oíiclais de güvgrfíu, pois puasibilita a busca
e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, por4rn com um sistema mais
fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

5, ANÂLÍSE DA PBSQÜIãA

Considerando o arí. 6" do Decreto Municipal 02/2023 foi utilizadq, çomo uiéiodó obtenção

do preço estimado por item, os valores unitários encontrados na pesquisa de preços.

Tendo sido prlorizado o inciso 11 do referido Decreto Municipal citado acima, oomo fonte de
consulta chegou-se ao:

Preço de Referência K$ 11.100,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.oov.br
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6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declai'o que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
exigida em todas as especlficidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços,

sâo verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal

informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens

a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 24 de Junho de 2024.

NatáliLStímos Dias Vieira

Chefe do Setor d§ Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Cartoe Melo, 1670' Bairro Aeroportor Trizidela do Vale^Maranhdo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.aov.br
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REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA: 02/2023

DECRETO N® 02/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEÍB80N
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federai n® 14.133. de 1® de abril
de 2021.

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Art 9® - Revogsm-se as disposições «rn
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeita Municipal

DECRETO N® 02/2023 • QP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇ^S GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e conlrafeção de
serviços em geral, no âmbito da AdminisVação Ptíblica
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica ás contratações;

t - de obras e serviços de engenharia;

li - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e ás demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

lil - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

iV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
o^anlsmo intemadonal que Imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

KKI -t >- IÍ.U

baseada em planilha de custos. \l

§ 2° • Para aferição da^ntagem-eeonémiee-daa ■—
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de Item especifico constante de grupo de Itens
em atas de registra de preços, deverá ser observado o
di^osto nesta instrução Normativa.

Das definições

Art 2° - Para fins do disposto neste Instrução Normativa,
considera-se:

I - preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®. deste
Instrução Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites espiados no art. 10. § 1®. deste Instrução
Normativa;

III - cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior 8 3 (trés);

IV « preçQ eitimadb ou dt referência: valor obtido a partir
de método estetistíco aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua fermação, os
valores Inexequiveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por detanninado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadoli^lcos próprios à n^odaçâo com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço: preço orçado para lichsção ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a lidtação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreHada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

Vil - Intervalo temporal: periodo considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referénda dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

Vlll - abrangénda espadai: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para fermação da
cesta de preços;

iX - nota técnica: opinião técnica da Controiadoria Gerai
do Munldpio sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6®, desta
instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referénda;
XI - data da pesquisa de preços: date em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

Assinado elatronicamente por: Crtslfane Cruz de Freitas - CPF:;"J01.323-" |Autenticação em: %vww.tilzide!8devale.ma.gov.br/dlsnoofidal.piv7Ki^2087 R
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formação das cestas;

X(1 - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

Xlii ~ data da análise; data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível; preço coletado situado abaixa do
limite iníenor. definido no inciso IV, do § 1®. do art 10.
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art. 10, desta Instru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que. após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®. do art 10.
desta Instrução Normativa, revele-se Incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

estimado;

Vli - justificativa para a metodffl^^Titilgada. om egpnrtwi».
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequiveís ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII > memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispóe o inciso IV. do art 6®. desta
Instivção Normativa.

Art 4® - Para cada itam intagranta do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® • É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

a) - preço público oriundo de pregão; data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contiatual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sitios de domínio amplo, sítios
ou mídias espedalizadas: data de acesso ao respectivo
sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresenteção da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo tJnIco - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta instrução Normativa
serão considerados 'preços de refeiência*. quando se
tratar de um processo iicitatórío e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão
'preços máximos*.

capítulo ii

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(8} agente(8) responsávelfls} peia
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III — caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

§ 2® ■ Considera-se suficiência uma medida
relativa á quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevânda,
validade e confiabilidade.

§ 3® • Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos crttárioa

ArL 5® Sampte que possível, a pesquisa de
preços deverá obaeivar as condições comerciais
praticadas. Incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação doe preços pesquisados à situação
sob análise:

i - prazos e locais da entrega;

II - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III fórniá» de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuído:

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fobricantes;

V - padrão de qualfoade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma eoonomia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entra o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dm pdrámeUos
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Aft 6° - A pesquisa de preços para fir^s de
determinação do preço estimado em processo lidtatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilizado dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - «imposição de custos unitários menores ou
iguais á mediana do Item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, índusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade;

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de ói^ãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de praços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, adiados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
tederação ou no Distrito Federal.

lU ̂  utilização de dados de pesquisa publicada em
midia espedatizada. de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos espedalizados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação forma! de cotação, por melo de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada Justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital:

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do editai.

§ 1° - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2° ■ Os preços serão pesquisados observando -
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3" • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2". deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput

§ 4° - Somente devem eer considerados preços
cuja date de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de entecedênda da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de extgènda de prazo
inferior.

§ 5' • A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, á exceção de preços coletados
contorme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 11,
deste art^o.

§ 6' • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5", deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7° - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatõríos cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso 11, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art r* • Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios da domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II •> não devem ser coletados preços
promodonais, por náo representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a pr^rficação do item indua o seu
ojsto de distribuição.

Art 8° - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fbmecedores, nos termos do indso IV, do
art. 6", desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e Identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5". desta
Instrução Normativa, com vistas á melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso ÍV. do art. 6^
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificado Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9" - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso 11, do art. 8^. desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

ArL 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo indda sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6^ desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

S 1'» - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos;

I - tabulação dos preços coletados por item;

li - cálculo, por item, do valor da média {X} e do
desvio-padrão (S) da sárle de dados;

iü - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido peta divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S):

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos iV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequiveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

Vil - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI. deste
parágrafo.

§ 2° • Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3^ - Caso o coefidente de variação (CV) seja
Inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
(tescrilos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste artigo,
reatizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4° - Caso a realização do procedimento previsto
no Indso VI, do § 1^ deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação peia autoridade competente.

§ 6" • Após o tratamento estatístico de que trata o
§  deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se
percentual à média saneada calculada.

determinado

§ 6° - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados frala autoridade
competente e, posteriormente, pela Conlroladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO III
CONTfMTAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
Inexigibilidade ou por dispensa de ildtação, aplica-se o
disposto no art 6^. desta Instrução Normativa.

§ 1" - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6". desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada ram base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio Idôneo.

§ 2** • Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3" - Fica vedada a contratação direta por
ínexigibllldade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

Assinado etetronicamenla pon Crístiana Cruz de Freitas - CPF; '**.801,323-*' em 18/Q1/20231â;lO;33 ■ IP com n': 192,168.1.118
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos indsos I e 11, do ail 75, da Lei Federal 14.133,
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 6® - O procedimento do § 4°, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das oríentaçõ^ gerais

Art 12. Desde que justifícado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

ArL 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na da^ de sua publicação.

ArL 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRI23DELA 00 VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA: Q3/2023

DECRETO N® 03/2023 SP, DE 1B PE MNEIRO PE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federai n' 14.133/2021, a
designação, a competôncia e a atuação dos agentes de
contrateção, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA 00 VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1®
de abril de 2021, espedalmante no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO i
DAS DISPOSIÇÕES PREUMNARES

Art 1® - A dedgnação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
conVatos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundadonal, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único, A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de conb^tos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adofedas as denífições trazidas no art 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO 11

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO £ DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Doa Agentes de Contratação

Art 3* • 08 agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
PúbBca do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatòrío e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1' - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fese intema e por 1 (um) agente de
contratação para a fese externa da lidta^o, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
díscIpBna própria sobre a matéria.

§ 2® • O agente de contratação da fese intema
será responsável pela fese preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fese externa
seiá responsável pelas feses de;

I • divulgação do edital, no caso de licitação;

II apresentação da propostas e lances;

III - julgamento;

iV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® • A critério da autortoade competente, o
agente de contratação poderá ser designado;

i  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da eçritratsçSo;

H ' para dlverspá prooedimentoa de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado. admitidas sucessivas
designações: ou

b) Indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® • Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nomínados como agentes da contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da

Assinado eietronlcamente por Ciistiane Cna de Freitas - CPF: "'.BOI.333-*' em 13/01/2023 18;1Q;33 - IP
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

I • O veículo ofictai deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veiculo;

II • Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso 1, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

OABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR: 05/2023

Art 2»- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art 3* - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4" - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art 6° - Este Decreto entra em vigor na data
da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDEU DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Praliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021, para a aquist^o de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providéndas.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021;

DECRETA:

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I • Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos indsos I. II, do art 75 da Lei n*
14.133/2021. independente da fomna de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III, VII e VIII do art 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
ait 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

!il - no caso de obras, caso o válpr estimpdo
supere o limite do inciso I do art 75 da Lei n® 14.133Í2021,
quando lei ou regulamento especifico aplicável ao órgão
dispuser de fonna diversa deste Decrato;

IV - Contratações de abjetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19:

V -• Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Aposlilamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MEMORANDO SOLICITANDO PREVISÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Flguéi=(èdo
MD Contador

Noíita

Assunto} Contratação Direta, por dispensa de lieiiaçâo, de pessoa fí§lga, pam aeiuísiçâo
de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do
Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que confbrme a previsão de dotação
orçamentária c Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente supracitada no
valor total estimado R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), ôi de julho â024,

Raimundo ÔemelB Fsniaadeã Fílhp

Seeretário Municipal dí Meio Ambientê
Port^lg-H^ oWílOlUCiF

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeiadovaie.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÃRIO E FINANCEIRO

IPVALE

ÈÍ/20<

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,

tendo como objeto a contratação de pessoa física para aquisição de reboque para embarcação
(lancha), destinado a atender as necessidades do Fundo Municipal de Meio Ambiente do

Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 1.097 Aquisição de equipamentos e Mobiliários p/ o Fundo de Meio
Ambiente

CLASIFICAÇÂO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Saldo da Dotação: 36.000,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 11.100,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,01
Orçamento da Fundo Municipal de Meio Ambiente: R$ 4.919.000,00
Impacto Orçamentário: 0,23

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente 0,23%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 01 DE JULHO DE 2024.

Atenciosamente,

i  y£ TiÜ'úlU'. ÍX) '»LÍ

Jose Wlfíi^^^ílVá^igueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, 1670-Aeroporto. CEP: 65.727-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJN" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 01 de Julho de 2024

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0206 Fundo Municipal de Meio Ambiente

FUNÇÃO: 18 - Gestão Ambiental

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0002 - Desenvolvimento Ambiental

PROJETO/ATIVIDADE: 1.097 Aquisição de equipamentos e

Mobiliários p/ o Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e

Material Permanente

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos

VALOR: R$ 11.100,00

) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

ífift IX) '«Lí

Jose Wiltíanaa 'áiivá' Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO M^RANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPl Oi.558.070/0001-22

END AV DEPUTADO CARLOS MELO - N*» 1670 - AEROPORTO-65727-üOO
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 207/2021-GP, De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 00

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que ihe sâo conferidas.

RSSOLVE:

ArL 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF

Tf 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, Cfbservadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Triadela do Vaie.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

d© 2021.

PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

OADINETE DO PREPiTO MUNICIPAL

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

PE Timmjhà m KâTAoo

PrefáltQ Municipal
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N» 883 de 4 de Março de 2021

fiABINETE ÍDO-PREFÊn^Ò - OECR^ ■ Exoneração

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO IMRANHAO. na conformidade do art 66,
incisos VI e IX, Art 38. II. a. da La\ Crônica do Município.
Art 1® - Fica exonerada a nomaaçáo da Servidwa - ÉRíCA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trízideia do Vale/MA
PUBLIQUE^E, CUMPRA-SE ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE, ESTADO DO IIARANHAO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Dflibson Paraira Freitas

Prefeito

E''í3AB!NETEDO;Pa£FaTO-
^  ; nora^çio: 207/202í-;;' ".-

Ô PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2DELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1» - NOMEAR - JOSÉ WILUAN DA SILVA
F1QUEREDO portador do CPF n® 611.014,913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as compelôncias
constantes das leis tte cstnibjra administrativa e os
regulamentos partínentas do Município de Trízideia do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pubBcação, 01 de março de 2021.
PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas
FrefeOo Municipal

Fraírtturp «Mfllfilpil lít TfHWels de Vele
6NPJ:01.958.07IV0001-22

wAw.ti1zldoledciv«lejTW.gevJxMIariootk>ial/?)d^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II» art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de lioiiaçãQ, de pessoa ftslea, para aquisição de
reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, declaro, para os efeitos do inciso
II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), Ül dejulhü 2ôâ4,

Raimundo Oomé s Fernandes Filho

Seer-etárío Muniçipi i de Mele

Portarifl-n^i 14/202 í-dF

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n'' 16?0' Bairr-o Aaroparta" 1 lirideia do Vate^Marauhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TRIZIDELA DO VALE

PRQC.24Q6QQ1/2Q24

FLS. M 'S

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXlll, "a" e "1" da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque
para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de
Meio Ambiente de Trlzidela do Vaie/MA.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo;

DESCRIÇÃO
CATMAT

Reboqje para embarcação (lancha): Comprimeto
1  de 7,20, Largura 1,70, Chassis: perfil U 3''x3/16, oeodSSl UNIDADE

número de Eixo 2"x1/4, Rodas aro 13, Pneus

65/75/13. Lanternas de íed. Munheca pra 2.51.. j
I  VALOR TOTAL R$

ÍANt: ] VALOR VALOR
UNITÁRt TOTAL R$
0R$

1  11.100,0 11,100,00

O

I  11.100,00

1.1 Justificativa

A razão da aquisição do reboque adequado é qus assegura que a lancha possa ser movimentada
sem danos estruturais, preservando a integridade da embarcação e evitando acidentes durante o
transporte terrestre.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra oer-no send© de bem d© luxo. donfermo DECRETO
N" 40 de 09/08/2022.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 0@ (seis) meses centados da asainatupa de contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de RS 1110Q.Q9 (qulnae mfl S sem peals), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

t. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (aR, 6», XX»!, alinsa cia 1,8! HMmi

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisites;

2.3. Não será admitida a subcontretação do objete oentratuel.

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artâ. ãê e seguintas da Lei n° 14.133/21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6®, XXlll, alínea "®" e 40, §1®, inciso II, da Lei n®
14.133/2021).

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, ii" 167U« bait^ru AeropOi^to.- iTòeldela do Vale-MaranliSo 1
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZÍDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Condições de Entrega

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de entrega, contados da
ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

3.1.1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o forneoedor deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizideia do Vale/MA.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

3.6. Os produtos poderão ser r-ejeitados, no todo ou am partá, quáhâQ em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivameníe no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o aubítem ánterler não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimerito definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá â responsâbilldade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 8", XXtIl, aiínee "f, ds Uí n» 14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, d© eeordo com ss cláusulas avençadas
e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
Inexecuçâo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dsvem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitlndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto'^ Trizideia Uu Vaie-M^ranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovHle.mH.gov.br
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4.4. O órgão ou entidade poderá convocar a pessoa física para adoção de providências qu^
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contPãló. QU paios
respectivos substitutos (Lei rf 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reladonadas â execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §r).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nM4.133/2021.art. 117, §2«).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, eorrigir, remover, recdnstrulr ôu substituir, a suas
expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n** 14.133/2021, art.
119).

4.1.6. O Gontr-atado será responsável pelos danos causados difoisepientâ á Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. r, inciso XXIIi, alínea 'h', da Lei
n" 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de proGadimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, Inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do ForneGedor a exIstèRPi^ Qççrrênçiã? impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte do forneoeder apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.4. A tentativa de burla será verificada por meig vineyl^S S9Ç!í?í.âfi9l! linhál fornecimento
similares, dentre outros.

5.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente tg ymá eventual negativa de
contratação.

5.6. Caso atendidas as condições para oontrataçâo, a habilitação do fomesedor será verificada por
meio do SICAF. nos documentos por ele abrangidos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto^ iVIxtdaia do Vaio-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovate.nifl.20v.ln-
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5.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SiQAI^. ôu
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

5.8.1 Habilitação Pessoa Física:

a) Documento de identificação com foto;
b) CPF - Cadastro da Pessoa Física:
c) Certidão Negativa Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da proponente)
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da

liciíante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

5.8.2. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por jtí.idisg de
direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto ds pretensa
contratação. (Quando couber).

5.9.3. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 dã n"
14.133/2021, conforme modelo ANEXO III;

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de regyfSQs eís^a^iflepâ
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exêreleto de 2024,
na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

FUNÇÃO: 18 - Gestão ambiental
SUB-FUNÇÃO: - Administração Geral
PROGRAMA: 0002 - Desenvolvimento Ambiental

PROJETO/ATIVIDADE: 1.097 Aquisição de Equipamentos e mobiliários para o Fundo de Meio
Ambiente.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

Trizidela do Vale (MA), 03 de julho de 2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valo-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.20v.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

Natalia Santos Dias Vieira

Setor de Compras
Portaria n'' 43/2021-GP

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA Com base nas justificativas técnicas e no8
argumentos apresentados, aprova-se este termo de referência, com a assinatura ao final deste
documento.

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria n® 04/2021-QP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Marauliâo
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público que o(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146 841 443-72 requereu com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N° 1410. BAIRRO SANTO ANTQNIO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-WA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vaíe-MA, localizada a Avenida Deputado Carios Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. Ressaha-se que a
ausência de Impugnação Implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vaie-MA, 10 de Julho de 2022
Secretário Munidpai de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART, 20 OÂ LfeI 14.133 DE 1», DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N° 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no arl. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da l-el n®. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA;

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no ail 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de april dá 1^021, para estabelecero
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das es^turaa da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Par^rafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta munidpalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferôndas voluntárias e recursos próprios.

Aft 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por melo de caracteristlcas
tais como:

a) ostentação;
b) opuUncia;
c) ferte apelo eslétíco; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa Ou moderada elaatiçáçladft -randa da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a. no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibiíidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou á perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo: , . . . .
d) incorporabiiidade - destinado â incoiporaçâo em outro bem, ainda que suas caracterísbcas onginais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transfo/rnabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria Intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - elastioidade-rendá da demanda - raxão entre a variagãa peroentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

ArL 3® O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceHuedo no Inciso I do
caput do art. 2*;

I - relatividade econômica • variáveis econômicea que incidem sobre o preço do bem, principalmente a fecllldade ou
a dificuldade logística regional ou toca! de acesso ao bem; e , , ̂

II - reialividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais:
c) alterações de disponibilidade no mercado; a
d) modificações no processo de suprimento tcglaUco. ^

Assinado eletronicamente por Cristlane Cruz de Freitas -CPF: •".flOI.323-" 1^:15:14 - IP ̂
Autenticação em: www.trizidBlBdovale.ma.gov.br/dlarlooncial.php7ld»l950
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do art. 2*;

Decreto.

Art 4^ Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso ! do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
li - tenha as características superiores justificadas em face da estrite atividade do órgão ou da entidade.

Art S' É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6° As unidades de contratação dos ói^ãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
conúataçóes anual de que trata o indso Vil e caput do art. 12 da Lei n^ 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

Art 7° Este Decreto entra em vigor na dats de sua pybiiçaçâc?,

Reglstre>Be. Rubilque««e. Gumpra-<sé.
QABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO. EM 68 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIB80N PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.; 041/2022

DECRETO N» 041/2022 - GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n'. 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo gerai n'. 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA:

Art 1° Fica dedafada de utilidade pMdüça, para fina de instalação de deMo centrai de reaíduoa sólidos redciáveis
e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidefa do Vale/MA, o seguinte imóvel:

UMA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro TranswaH, de Trizidela do Vaie, medindo 2,00,00ha (dois hectares)
num perímetro de 923,45M confomie mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes, CFTA n" 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n" BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações; Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V -01, de coordenadas N 9.493.3Sl,65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia: 173'32'45° e 149,95m até o
vértice V-02. de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.348.66m: Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seguintes azimutes e distancias:300* 47132" e 28,53m até o vértice V -03, de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324,16m;
279'19'26"m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.981.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os s^uintes azimutes e distancias:330042'30' e 29,99m até o vértice V -05. de coordenadas
N9.493.329.67m e E539.967,09m: cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
dístandss; 61''52'47' e 36S,01m vértice V-01, ponto inicial da desoição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encanb'am -se representados no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n' 45''Q0: fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM, PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966). aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n» 89420598 -6SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob n»
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n° 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matrícula sob n'.
2.953, folhas 153, do Livro 2N. Registro anterior 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/Q6/2022

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo.

Art 2* Ficam fazendo parte integrante deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.
Art 3' Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n'. 057.956.053 -87). Engenheiro Civil do quadro

desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Téoiica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.
Art 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

DE 2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-5E.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eÍBlronlcamenle por CrlsBans Cruz de Freitas -QPF; "".eoi.aza-** em 1(y08/2022 18:15:14 - IP com n*: 182.168.3.41
Autenticação em: www.titzideladovala.mB.gov.b(/cnarloofidBl.php7lda195D
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

Fundo Municipal de Meio Ambiente.

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cábíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldels íIiR Valç-WaranhiO
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.trizSdelr.dovale.ma.^ov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75, n.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condiçõ^í^
abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2406001/2024.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Fundo Municipal de Meio Ambiente

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação Direta, por dispensa de lieitaçaO, de põásoa física, para
aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as
necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

DO VALOR total ESTIMADOi

R$ 1 í. 100,00 (onze mil e cem

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: UmU-. por dispensa de
licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha),
destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente
de Trizidela do Vale/MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS!

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocoreorSo por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

FUNÇÃO: 18 - Gestão ambienta!
SUB-FUNÇÃO: - Administração Geral
PROGRAMA: 0002 - Dcsenvolvimei^to Ambiental

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" lé?0« Bairro Aeroporto- THmdele do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.mg.gov.br
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FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZÍDEL-A 00 VAIM

CNPJ N'» 01.558.070/0001-23
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICÍTAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE: 1,097 Aquisição dê IqulpãmentOg ê mobiliários para o Fundo
de Meio Ambiente.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

DO NUMÚRO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇÂO N°
24/2024 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Conlfaiaçãe de Licilaçlo, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Tri^ideltt do Vale (MA)» m Qí

Rüsênfe lii
íi^2l/3Q23rÇ#

Pp(3sldçn|ç

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto;: Tlllilidsiii do Vale«Maranhfto
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzldeladovaie.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC, 2406001^024
FLS. 5^
RUB \

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO
EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2023 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL |||K

ÇOMISSíONADO

MONiCA ALBUQUÉRQÚlE
SILVA

MEMBRO DA CCL ãl/aoâã
COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Triadela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANVIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N''21/2023 - GP

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto^ Tri^ídela do Vale-Mapanhfio
CEP: 65.727-000- Site: w^^-^v.tnzideladüvale.nia.gov.far
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Portaria n" 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na

Lei Federa! 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DQ VALErMA, DgISSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8® da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

RiiOLVi:

Art l'' - NOMEAR o servidor ANTONIQ DA SILVA AMORIM (CPf n.

475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal nM4.13a/2021.

Art 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federai n" 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente sm licitaçOesi m modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3° - Nomear oa servidores FRANCI8CA REGILDA FURTADO LEITE.
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a fijnção de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federa! n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Qs servidores menciansaes nõ deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

1de2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO. N® 1670 - AEROPORTO
CNPJ H° Q1.558.070/0Q01-22

Art 4® - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGÍLDA FURTADO LEITE E
MÕNICA ALBUQUERQUE SILVA,

PARÁGRAFO ÚNfÇO. A Pre§id#nçiã ds ÇomíssáQ de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA. a mesma conduzirâ as
contratações diretas (Dispensa e Inexiglbilidaçte).

Art. S® - As atritíMiçpes c|a& fupçOPS m\m tstão eteaoritas na Lei
Federal n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art S° - Esta Fartaria entrará em vigor na data de sua publieação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-EE E CUMPRA-SE-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Pâgirta 2 de 2
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IV • Programas e projetos destinados ao oimbate à
violência contra as mulheres de todas as Idades;

V - Finandar programas de capacitação e de
consuKorja técnica âs mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserção no
mercado de trabalho;

Vi - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trtzideia do
Vate-MA;

Vil • Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminãfios, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIU • Programas e atividades de Interesse das
mulheres, inclusive eme^enciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante piano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Munídpal dos Direitos da Mulher.

Ait.6® As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

Art?® Os demonstrativos financeiros e
fijndonamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente á
Administração Direta Munidpal.

Art 8® Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto â sodedade
dvil e entidades governamentais.

ArL9® Será aberta conta bancária especifica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Munidpal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa ofidal,
onde houver, ou dada ampia divulgação no caso de
inexisténda, após apresentado e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1' A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercido financeiro do Fuido coincidirá com
o do ano civil.

§ 4® A proposta orçamentária do Fundo Munidpal
dos Direitos da lUtulher - FMDM constará no Orçamento
Munidpal.

ArtIOO repasse de recursos do Fundo Munidpal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabeleddos pelo
Conselho Munidpal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes

Parágrafo único. As transferêndas de recursos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública

Munidpal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Munidpal dos Direitos
da Mulher,

Art. 11 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRtZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO^ 21/2023

Portaria n° 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das lidtações e contratações da
administração pública ds Trizideía do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n® 14,133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8® da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1® • NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fáse interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da lidta^o conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Art 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA {CPF n" 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente r^ponsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIf^ para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das lidtações
e contratações municipais derivadas da Lei Federai n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mendonados no caput deste artigo auxiliado Agente de

Assinado eielranicemente por Cristiana Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-" em 22«l3/202317:00:04 JP com n»: 19Z^6_8 3^1Autenticação em: wwvi(,tri2tdel8dovele.ma.gov.bf/dianoondal.php?id-2l5l

aOOlVI
www.tnzideladovate.nia.gov.br 4/6
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Ari 4** - A Comissão de Contratação será
compostí pelos servidores ROSANGELA MOTA LIMA,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exerdda pela servidora
ROSANGELA mota LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art 5** - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n° 14.133/2021 e
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art s® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R6GI8TRE-SE, PU^LIQUE^E E CUMPRA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por. CrisUans Cruz de FrellM - QPF:
AutenUcação em; www.U1zWel8dovale.ffla.eov3)r/cll6riootlclal.php7id-2l 51

www.trlzideladovale.ma.gov.br m
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2406001/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA;
Setor de Tecnologia da Informação

Encaminho a mídia contendo o AVISÔ DÕ EOHACBX^SíSffiNSÁ DE
LICITAÇÃO N°24/2024 do processo ̂  2406001/2024, para as providências
cabíveis. j/

Rosâjípia Mola Lima
Presidenta

Av. Deputado Carloa Melo. N* 1670 * Aeroporto. Trízldeia do Vale * MA



PREFE ITURA DE

TRIZIDELA
^ dovALE

RIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ n° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO E EDITAL DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N° 24/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto^ Triaidela do Vale^Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^Ol.SSS.OTO/OOOi-Sa

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

DISPENSA N'^ 24/2024 - LEI Í4.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N'» 75. II, LEI 14.133/2021

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, toma público a realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE
LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133, de 2.021, o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais
vantajosa para Contratação Direta de pessoa física, para aquisição de reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Trizidela do Vale/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta
publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços: 15/07/2024, às 8:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sito à
Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), no horário das 08:00
às 12:00 horas, em dias úteis.

INFORMAÇÕES: O Edital/Termo de Referência da Dispensa encontram-se à dispo§Í^^
dos interessados na sala da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo,
n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045 no endereço eletrônico www.trizidcladovale.rna.^ov.bn

Trizidela do Vaie (MA), 09 de julho dê 2024.

Raimundo Goiw s Fernandes Filho

Secretário Municip .1 de Meio Ambiente
Portarran® )4/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N"24/2024 - LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2406001/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE/FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

OBJETO:

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação Direta, por
dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado
ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 15/07/2024, às 8:00 horas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aer-oporto» TFl5Í4eIê ValB^Marímhfto
CEP: 65.727-000- Site: w^w.trizideladovale.mH.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.5S8M70/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SUMARIO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAOR ESTIMADO

3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS

6. DA HABILITAÇÃO

7. PROPOSTA DE PREÇO

8. PAGAMENTO

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

10. ANEXOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Tràídela ÚQ ValesMôrtlfthfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladQvale.ma.£Ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAIE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" 24/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2406001/2024

BASE LEGAL: - LEI N" 14,133/2021, ART. N° 75,11.

Toma-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação em
razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 63/2021, de
29/11/2021, e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 15/07/2024, ÀS 8:00 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASILIA-DF

1

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA.

LINK DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vale

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contrq^^lo Dlpçífti
por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha),
destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do
Vale/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forçm t|e sçq
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

11.100,00 I 11.100,00

ITEM DESCRIÇÃO
CATMAT

ÜNID. QUANT.

1  i
Reboque para embarcação (lancha):
Comprimeto dc 7, 20, Largura 1,70,
Chassis: perfil Li 3"x3/16, número de

UNIDADE 1

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2idcladovale.ma.zov.br
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Eixo 2"xl/4, Rodas aro 13, Pneus
65/75/13, Lanternas de led. Munheca 0604551
ora 2.5 t.

VALOR TOTAL RS

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ ii.ioo.oo (onze mil e cem reais),
resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo
admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens que
compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I deste edital.

3. OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

FUNÇÃO: 18 ~ Gestão ambientai
SUB-FUNÇÃO: - Administração Geral
PROGRAMA: 0002 - Desenvolvimento Ambiental

PROJETO/ATIVIDADE: 1.097 Aquisição de Equipamentos e mobiliários para o Fundo de Meio Ambiente.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as
exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao
objeto pretendido.

4.1.1 Considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações
específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública,
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da
Administração, oferece proposta.

4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Refei^ncía;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.tiov.br
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c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS)
DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site,
sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços deverão ser encaminhados ao setor
de protocolo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N° 24/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 15/07/2024 ãs S:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados de ínícmssado que apresentar a proposta
mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via çmail: cplDmtv2'd'!outlook.com
fazendo referência a DISPENSA N® 24/2024 ou entregue na comissão de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO ~ PESSOA FÍSICA

a) Documento de identificação com foto;
b) CPF - Cadastro da Pessoa Físiea;
c) Certidão Negativa Débitos Relativos a Tributos Federais 0 à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sodê da proponente)
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;
g) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

6.1. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação dc aptidão mediante apresentação í\ç AtystadP fur-nceido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da pretensa
contratação.

6.2. Documentação Complementar de Habilitação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 16?Õ^ Bairro Aèroporío< Trixidçía
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trízideiadovnle.ma.gov.br
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a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n'
14.133/2021, conforme modelo ANEXO III;

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior g 90 (noventa) dias» 4 líontar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Editai será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularídades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O Fornecedor não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no tôdo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo em
parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedíminio oriundo Edital: Hâo ^ ííid?íii;?ííção.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista,
entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 167Ü- Bairro A«r-oporto< i-rizidttU Úo Vaíe-Mai-anhSo
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9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e
irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e
Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infonnações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, íneiui-se o dia do InÍQÍo e do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

9.10. Compõem este Editai, além condições espeeíílçasj. oa ae^ulntêH dotíuntCfUos:
9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;
9.10.3. ANEXO III - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
9.10.6, ANEXO VI - Minuta do Contrato,

Tri^ádeía do V^le (MA)? fiS de

Rosângela Mpt^ l\m
prçgidentç da Çomissip dp ÇiontFatftçgo

Portafli 11/20^3

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° }6?0- Bairro Aeroporto> Triiíd«ia VaiS^MarHnhBo
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ XXIII, ''a" e Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação Direta, pOF dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Trizideia do Vale/MA.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prçço, obscrvadftü as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela eonâtaíHÇ abaixa;

CATMAT

Reboque pãraembãuvaç&õdancháj: Còmpnmétò de
1  7, 20, Lsrgufa 1.70, Chassis: perfil U 3"x3/16,

número de Eixo 2"xl/4, Rodas aro 13, Pneus
65/75/13, Lanternas de led. Munheca pra 2-5

VALOR TOTAL RS

VALOR

TOTAL RS

UNIDADE

11.100.00

1.1 Justificativa

A razão da aquisição do reboque adequado é que assegura que % lancha possa ser movimentada
sem danos estruturais, preservando a integridade da embarcação o evitando acidentes durante o
transporte terrestre.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de de luxo, coníbrme DECRETO
N«40 de 09/08/2022.

1.3. O prazo dc vigônoía da contratação é de Oé (seis) mcsçí^ çünlgdoá ds do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021,

1.4. O custo estimado total da contratação é de K$ U. 100.00 (quinas mli C eem reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ XXUI, alínea da Ui n*' 14433/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintea requisitos;

2.3. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto ooníratual.

Endereço: Àv. Deputado Carlos Meio, n" ió?0> Bairro Aeroporttr' TrUideja dp ValceMatanhflo
CEP: 65.727-000- Siíe: www.trtzideladovale.mn.gov.br
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2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6% XXIII, alínea "e" e 40, §r, inciso 11, da
Lei n" 14.133/2021).

Condições de Entrega

3.1.0 prazo de entrega dos bens é de IO (dez) dias, contados da ordem de entrega, contados da ordem
de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

3.I.I. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Tri?5idclft do Vaie, no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, do forrna sumária, ao prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nãq aer praççdidu dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do sigotamento
do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a rçspu.nsabilidade Civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela pertciia c.xecuçâo do contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arí, 6«, XXÍU, aiínea "f, da Lei n" 14.133/21)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 16?0- Baírr» Aeroporto- Tri^idglj^ pP Vo|e?Msr.SMhÍQ
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovHle.nm.gov.br



mm TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
PQ\i^UB PROC. 2406001/2024 ,

^  FLS. /
'JrÃ.^i^á t' A

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.5SS.070/0001~22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas §
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograijui dê
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciag
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o fornecedor para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3. L O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oeorrênçias relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §r).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, ern lêmpo hábil pgra a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nM4.133/2021.art. 117, §2®).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, recopslruir py líufestítulr, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art.
119).

4.1.5.0 contratado será responsável pelos danos causados dirpmmcnçe ̂  Âdmiíiisír^çáü pu a terceiros
em razão da execução do conti-ato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. inciso XXIII, alínea
'h% da Lei n° 14.133/2021)

5.1,0 fornecedor será selecionado por melo da realização de pr-ocedímenlo de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, u Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência dc sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

Endereço: Av. Deputado Cariou Meio, n" Í670> Bairro Aeroporto? Trividçlg do
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ina.gov.hr
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5.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências liiipgdítiyas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte do fornecedor apoiitadâg no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimgnlp
similares, dentre outros.

5.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual dP
contratação.

5.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fomsçêder v$FÍtlcada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.7. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva doçumôntaçáo consianíe do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

5.8.1 Habilitação Pessoa Física;

a) Documento de identificação com foto;
b) CPF - Cadastro da Pessoa Fí.sica;
c) Certidão Negativa Débitos Relativos a Tributos Pcderab a à Divida Ailva da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da ècde da proponenit)
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pelativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

anos e de qualquer trabalho a menores dc dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO IIE

5.5.2. Habilitação ds Quaiiíiçsvilp T^çnlca

a) Comprovação d© aptidão mediante apresentação de Atestado ferngçido ptssoa jurídica de
direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à OMCUUÇãô o objeto da pretensa
contratação. (Quando couber).

5.9.3. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de que não esiã incurso nos impedirncnlos de que U-'^ía q art, 14 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO 111;

6. ADEQUAÇÃO OKÇAMENfÂRÍA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" Íé?Q« Bairro A^runorUi- Frisiqçja do Vgist-Msranháo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideIadovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeçífícos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de
2024, na classificação abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

FUNÇÃO: 18 - Gestão ambiental
SUB-FUNÇÃO: - Administração Geral
PROGRAMA; 0002 - Desenvolvimento Ambiental

PROJETO/ATIVIDADE: 1.097 Aquisição de Equipamentos e mobiliários para o Fundo d® MeÍQ

Ambiente.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

Endei-eço: Av. Deputado Carlos M«l«, n° 1670* Bairro AcríJpOítfi? Tfíslílçla í!» VelftMSPaoNIO
CEP; 65.727-000- Site: ww\v.írízldela(lovaIe.nni.güv,br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão dc Contratação
Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N' /2024.

DADOS DA PESSOA FÍSICA/ REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

CPF:
ENDEREÇO:

TELEFONES:

BANCO

MUNICÍPIO:

E-MAIL:

DADOS DA BANCARIO

I AGÊNCIA

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para Contratação Direta, por dispensa de
licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as
necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vaie/MA, conforme edital de dispensa e
Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

DESCRIÇÃO

Reboque para embarcação (lancha):
Comprimeto do 7, 20. Largura 1,70, Chassis;
perfil U 3"x3/16, número de Eixo 2"xt/4, Rodas
aro 13. Pneus 65/75/13. Lanternas de led.

Munheca pra 2.51.

QÜANT.
VALOR UNITÁRIO

RS

VALÔR
rOTALRí

0604551 i
VALOR TOTAL RS

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação na DISPENSA N® /2024 que nos preços propostos encontram-sü
incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatuí*a do Representante

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaIe.nia.gov.br
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CNPJN" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
ANEXO ííí

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DISPENSA N® 12Q2A
OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque
para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Trizidela do Vaie/MA.

DECLARAÇÃO

EU, fulano de tal, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n e CPF n
completo, em observância ao artigo 4°, II, alínea "e" do Decreto Municipal n° 05/2024, venho
DECLARAR:

a) que não há falo impeditivo para que eu possa celebrar üontr-fliü com 8 Âdipinístração Pública
de Trizidela do Vaie -MA;

b) que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições g^r-als do contrato n.
estou ciente pela necess idade de manutenção das condições da contratação durante toda a
execução do contrato até seu pagamento.

Firmo a presente declaração sob responsabilidades adinínistr-ativaif civil ̂  FSftaM

Trizidela do „„ MJtjfunwtí-uMmTin d§ iSIm.»

Fulano de tai
CPF

Deciarante

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, lé?0- Bairro Aeroportoc- TrUíd^Ia da Vgle^Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trizldeladovaIe.mtt.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX

DISPENSA N® XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE, E A PESSOA FÍSICA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a pessoa física XXXX, inscrita no CPF n° XXXX, residente e domiciliar na
XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada
XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX, e em observância às disposições da Lei
N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensado Licitação
n® ^/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRAUQ ODJETQ

1.1.0 presente insEFunjcnto tem por objeto a Contratação Direta, por dispeitsft de Ueítaçao, de pessoa
física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade
do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA. conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência g no Edluil e seui Anexos.

1.2. Objeto da cuntrat^çlo

descrição

TOTAL GERAL

CATMAT UNlfÂRIO RS

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou a Aviso de Dispeflia-

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Endereço: Av. Deputado Carlos ̂ ieb, n" 167Ü.. Bairro .Aeroporto? Trlzldriu dl!
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.rnjueov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
2.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até í / ,
na forma do Ari. 105 da Lei n° 14.133/202 L

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, SV, VU
eXVIH)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condjç^jj^
de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiriai^s di^correntes da execução
do objeto, inclusive tiúbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlü.s, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA seXTA - PAGAMENTO (art. S»2,V e Vi)

6,1. O prazo para pagamento ão contratado @ demais côndiç^es á oiiçonlraiTi^se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART, 92, V)

7.1. Os preço? inicialmente contratados são fixos e itTçaJiist^vels no çlç WRl contado da data do
orçamento estimado, em J / .

7.2. Após o Imerregno de um ano, e independentemente dy pedido qp Çytiíraisdy-. os pr^eços Iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes Nubsequi^nies so primeiro, o interí-egno inlnir.ip de um tmp NÇVá cpntaiip a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação dü(s) índice (s) de ruqjustantQnUl, P tioiur^iapíç pugará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áü), obrigaluriamente, o(s) defínitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) esiabelecido(s) para reajustaniento venhíi(m) a sçr ç.K(inío(§) ou de qualquer forma não
po$sa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o{íi) que vlsf(@m) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

Endereço: Av. Oeputaciu Carlos Meio. u- 167Ôr Bairro Aeroporl»? Teizid9fe dú Vaiç;:M^i-aphão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovule.ma.fíov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofiçiai, paii
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizai- a execução do contrato e o cumprimento das obrípções pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento uo Contratado do valor correspondente ao fornssçjnieníp dp pbjctp, no pr^o, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar flú Contraísdü íssnçdss müilyâdas pela inexscqçâa Uii p^r$í3í

g). Cicntitlcof o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNÍÇIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações o rficlamaçoes relaeionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórlos ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração ter4 o d@ 3M dUs para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração náo fespondeFá por quaisquer compromissos assumidea pçjt) CGuiraiado oom terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arl. 91, XIV, XVi e XVÍl)

9.1. A CONTRATADA obriga--se m

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações aoniítwucs destç Çpnirato ç çtp sçu4 Hitexos. assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dft boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do maauaí do usuário, cem ums vçrsãfi «ui gOPtuguêi», e da relação da rede
de assistência técnica autorizada.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, lé7Ü<' Bairro Açr.QpprtQ-^ Tdíí
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.maigov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dat§ dê
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade gqpjáriof (Wt'
137j II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

ê). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, nq
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execi/iÇão
ou dos materiais empregados;

f). Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por lodo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível & verificação da legularldade no Sistema Cadaiítro de Fornecedores - SICAF,
o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõesi previstas em Açordo, ÇQiivsnçào, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais previdenciárias, tributáiias e as demais previstas em legislação especificã, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Pisca! do eonualo, no prazo dc 24 (vim^ s qpatrp)
acidente que se verifique no loçal da execução do objeto coníriitual,

j). Manter durante todíi a vigência do coniraiQ, em çQmpatibiiidadp
condições exigidas pai^a habilitação na licitação, ou para qualificação, as çor

gualquçf QçpjTÔHcla anormal ou

çõps assumidas, todas as
í direta:

k). Cumprir, durante iodo o período do execução do cya|rmcj, a fs?5çiva em lei para pessoa
com deficiência, pai^a reabilitado dô Previdência Social ou para aprendjít, bgm Gomu ít§ reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

1). Guardar sigilo sobre iodas as informações obtidas em detarr^nplu de PWriprifFgHlP

m). Arcar com o ônus decorreute de eventual equivoco no diincnsipnáfiiçnitt díis t|u^uíitíi{ivy& de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e {ficertoe, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigemes dê âm&iío fedêmi, ç^lâduôi ou municipal, as normas de
segurança do Contratante

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670<. SalrcQ Aeropoirtq- Trisidela
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XU e XIU)

lO.I. Nao haverá exigência de garantia contratual da execução
r^AC Tvi7i3ArAF<i SANCÓES ADMINISTRATIVAS (»yi.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇUl.

XIV)

a) der causa à inexecução paixial do contrato;,;dercausaáinexecuçaoparciaIdoco„trato,uecausegraveda„oáAdn.inistraçáoouaoErnc—
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
™

o, o »... » « —«-• '
dentro do prazo de validade de sua proposta,

dispensa eletrônica ou execução do contrato,

i), fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da cQntrçtui
j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer t>a«de de qualqUM MWfãíãi
k), praticar atos ilícitos com vistas a fmstrai- os objetivos do ocrtamBi
O praticar ato lesivo previsto tio aiL da Lei n« 1 de 1« de agosto dç 1013.

serão aplicadas ao responsável pelas » administrativas acima d«rUP as aaguintas sançãesi

»-ss " —■"""
§4°, da Lei);

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n» 1670- Bairro Aeroporto-Triaidola do Vale-Maranhão
CEr. <sj777 fl fíA g-*"- wvvw.írizideladovrtle.ma.so^-br 0 19
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iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

n). Multai

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pareela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobió o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçào ou
reposição da garantia.

0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total do
objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
§7-0.

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eveniualmenie
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admiiusírativamcntc no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1®)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: trizideladovale.ma.gov.br



au^í1»iun£3 PREFEI TURA DE

TRIZiDELA

^ DO VALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2Q24

FLS. "SM

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
ív) os danos que dela provierem para o Contratante;

v), a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras ieis (jg jiçiíaçâes
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descofisiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa física serão estendidos,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

b.2). As sanções da impedimento de licitar e contratar e declaração de InidonelWe pftfá Ucilar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ftrí, XíX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda qwe isso ocorra ames
do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fíçará prpíTQgada até a concussão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa dp çpntraiado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhç apüeãveis as respectivas sqnçâes admjni?lrHíÍ¥asi

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, ticsse caso, adptarà as m?didas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cprita de rçcuisüâ específicos consignados no
Orçamento da PREFEITURA MUNICIP.AL DE TRIZIDELA DO VALE/MÃ do exercício de 2024, na
dotação abaixo discriminada:
Órgão/Unidade:
Função:

Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trl^ídela dp Vale-Maraphftp
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas Lfi n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ̂  DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal NaçiQnal de Contratações Pública
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), çom exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após Hdo e açhadp conforme, as partes a seguir firmam
o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX dê XXXX dé XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Açropprto- Trlzidei§
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.mfl.gov.br
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TRIZIDE»
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FLS.
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Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizideia do Vaíe\MA

CNPJ: 01.556.070/0001-22 - Tel: 99 962762653 - Site: www.trízideiadovale.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

PROTOCOLO: 2024.07.09-

COMPRAS E SERVIÇOS

RESPÓNSAVEL

ROSÂNGELA MOTA UMA

VALOR EST1IAADO

R$ 11.100.00

MODAUDADE RESPÓNSAVEL PERÍODO

COMPRAS E SERVIÇOS ROSÂNGELA MOTA UMA 11:04-15/07/2024
Uo.UU

TIPO DO RECEBIMENTO

E-MAIL

INFORMAÇÕES DO OBJETO

O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA CONTRATAÇAO DIRETA. POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE PESSOA FÍSICA, PARA AQUISIÇÃO DE REBOQUE PARA EMBARCAÇÃO (LANCHA), DESTINADO
AO ATENDIMENTO AS NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE/MA, CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS.

INFORMAÇÕES DA PUBLICAÇÃO

NÚMERO DO IP 1 192.168.1.112
NOME DO COMPUTADOR I DESKT0P-34N4408

Emitido: 15/07/2024 08:28:31
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

A Sra.
Rosângela Mota Lima
Presidente de Comissão de Contratação.
Nesta

Considerando o processo administrativo n^ |40ê60y30l4, por Dispensa de
Licitação n° 24/2024, que tem como órgão rcquisitante a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente/Fundo, que versa sobre a Contratação Direta de pessoa física, para aquisição
de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 15 de julho às 08:00 horas.

Trizidela do Vale (MA). 13 de julho de 2024,

Raimundo Gqm
Secretário Mumcii &} de Meio Amhí^nte

PeRáriaoi' 04/2QIU6P
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DÜ VAtX
PROC. 2406001/2024

FLS.

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N- 24/2024 ~ LEI N'' Uãèmon

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2406001/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2406001/2024.

Objeto: Contratação Direta, por dispensa de lieitaçâo. d« pessoa ̂ sica, para aquisição de
reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

Roeeblmãnto de ppopústais: até o dia ÍS/07/2Ü24 à§ BiOO

1. Recebimento de proposta

Proponente 1:
EDNILTON ARRUDA DOS SANTOS

CPF:529.923.Í43-Í5

Situação do reeebimento! Têmpopânea

Proposta í i
EDNILTON ARRUDA DOS SANTOS

CPF: 529.923.143-13

Preço Total: RS 10,000,00 (dez mil reais).

Consta em tíngRo o MAPA DE AFURAÇAO DAI PROPOITAI»

Foi gâiieíiado os documentes de habiiitaçia de UF4
quatro) horas para a apresentação.

Trizidela do Valo MA, 15 dfe julho *024,

24 (vinte e

Presidente da Commfíâo de Contmt4çãG
Portâfia n® 21/2023

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, a" 16?U- Bairru I risitlsla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trigideladovale.mQ.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

MAPA DE JULGAMENTO FROFOSf ÁS
DISPENSA 24/2024 » LEi N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 240é0Ql/2024.

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de lieiiaçÔQ, díj peüüüR íisitófti aquisição de
reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Valc/MA.

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROPONENTE 1 - EDNILTON ARRUDA DOS SANTOS
CPF: 529.923.143-15

DÊSCWCAÕ

1  Reboque páTrêmSãrca^o7Í^cha5rCÕmpnníeto3e 7,50, ■=—
Largura 1,70, Chassis: perfil U 3"x3/16, número de Eixo UNIDADE
2"xl/4, Rodas aro 13, Pneus 65/75/13, Lanternas de ied.
VfiinKniiri «rH t

VALOa TOTAL

5ÜA^."| VALÕR I VALOR
UNITÁRIO TOTAL

R$ RS
íT™^ ib.ôoo.oo 10.000,00

lO.OOpO

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor è o $r, idnüiõn Apmda dos Smitos.

Trizidela do Vaie - MA, I de juHiP de

Presidenta da C
& Mm
Anjgsâg dÇ
rÍ9 n®âí/^Õâ3

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" i6?0- Bairro Aeroporto» i ri^idela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovalc.ma.eov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2406001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2024,

OBJETO: Contratação Direta de pessoa físiea, para aquisição de
reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as
necessidade do Fundo Municipal de Melo Ambiente de Trizidela do
Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n® 2406001/2024, da
Dispensa de Licitação rf 24/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS do
proponente abaixo referida, para o presente certame.

PROPONENTE; EDNILTON /

CPF; 529,923

ARRUDA DOS SANTOS

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporiu» Tr-li^idêia do Vjiie-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Contratação
Prefeitura Municipal de Trízídela do Vale (MA)

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° 24/2024.

'iRlZiCaADOVALE ^
pRQcr>icXQr)l/2[}cPM
FLS ^
RUB._ Y,

DADOS DA PESSOA FÍSICA/ REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME:

EDINILTON .ARRUDA DOS SANTOS

CPF: 529.923.143-15

ENDEREÇO: Rua Afonso Pena, 457. CENTRO CEP:65.727-000 MUNICÍPIO: Trizidela do Vaie/MA
TELEFONES: (99) 98141-5777 E-MAIL:

DADOS DA BANC.ARIO

BANCO: BRADESCO AGENCIA: 1026 C/C: 738M - CHAVE PIX:999844I5777

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para Contratação Direta, por dispensa
de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao
atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA, conforme
edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

DESCRIÇÃO

Reboque para eii)bai'cafão (lancha):
CotBprimeto de V. 20, Largura 1,70, Chassis;
perfil U 3"x3/16, número de Eixo 2"xl/4,
Rodas aro 13. Pneus 65/75/13, Lanternas de
led. Munheca pm 2.5 t..

QÜANT.
VALX)R VALOR

unitArio rs total rs

RSIO.000.00 R$10.000,00

0604551 I
VALOR TOTAL RS

Nossa proposta tem preço total de R$ 10.000,00 (dez mÜ

Condições de Pagamento: conforme edital

Prazo de Eniregai eonforme edital

Validade da proposta: 60 diaa

Declaro para fms de participação na DISPENSA W 24/2014 qu? nos preços propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de transporte s entrega dos produtos.

V§|e/MA. 11 dfi jpiha
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406Q01/2024

DOCUMENTO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 2406001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 24/2024.

OBJETO: Contratação Direta de pegsoa para âquisição de
reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as
necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do
Vale/MA.

Junto aos autos do processa administração n- 2406001/2024, da
Dispensa de Licitação rf 24/2024, a HABILITAÇÃO do proponente
abaixo referida, para o presente certame.

PROPONENTE: EDNILTON DOS SANTOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" Í67Ü- Bairro AerãpoFtOc Trizidela Uo Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: w>v\v.trizideiadovaIe.nia.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDINILTON ARRUDA DOS SANTOS

CPF: 529.923.143-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de au« autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:14 do dia 04/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2024.

Código de controle da certidão: 15D5.E0B5.99D7.2881
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CPF: 529.923,143-lS

Certidão n": 46868226/2024

Expedição: 04/07/2024, às 13:25:09
Validade: 31/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CPF sob o n" 52». 933,143 = 15, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IHF0R7ANTS
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DÜvidaG 9 SugescQ»?:
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 529.923.143-15

Nome: EDINÍLTON ARRUDA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 05/02/1972

Situação Cadastral: REGULAR

Data da inseríção; 15/12/1992

Digito VeHfieadof! ÔO

Comprovsnta emitido às: 13:28:33 do dia 04/õf

Código de controle do comprovante: 0795.8284

Este documento nâo substitui o "OempFQVânte de Inaeti^ês no CPF"

(/Serviccs/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAM HAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 249750/24 Data da Certidão: 04/07/2024 13:26:06

CPF/CNPJ 52992314315 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//poFtal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

çgRTiQÂQ iMiTiPA ̂ RATyiTAMiNTlt

Patã ímpreealP! 64/07/2024 13:26:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

W* Certidão: 054286/24 Data da Certidão: 04/07/2024 13:27:03

CPF/CNPJ CONSULTADO: 52992314315

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.8efaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidâe Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA ORATUITAMENTi,

Pata ImRFOaaãSi 04/Q7/2024 13:27:03



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

RUB

Código de Verificação

TWKQY8VD

certidão negativa de tributos municipais
N° 2261

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

329.923.149-16

Nome/Razâo Social

EDINILTON ARRUDA DOS SANTOS

Endereço

RUA Afonso Pena. 437. CENTRO. Trlzidela do Vale • MA. CBRi 65,727-096

OCUPÂÇÀO

Requerida em: 04 de Julho de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar O inaorever quaisquer divida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não
tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 62 de Outubro de 2024

Trlzidela do Vale - MA, 64 de Julho de 2624

A Autenticidade desta Cartidio poderá ser en\i
http://ma.trizideladovale.tributário.aspee.com.br/portal/víh»
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DISPENSA N° 24/2024

OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de
reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal
de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

DECLARAÇÃO

EU, fulano de tal, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n°. e CPF n°
529.923.143-15, endereço completo, em observância ao artigo 4®, II, alínea "e" do Decreto
Municipal n° 05/2024, venho DECLARAR:

a) que não há fato impeditivo para que eu possa celebrar contrato com a Administração
Pública de Trizidela do Vale -MA;

b) que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais do contrato estou
ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a
execução do contrato até seu pagamento.

Firmo a presente declaração sob responsabilidades administrativas, civis e penais.

Trizidela do Vale/MA, 11 de julho de 2024,

EDINILTON ARRUDA DOS SANTOS

CPF: 529.923.143-1 S

Dçclat^antt



PSEFEITÜ8A DE

TRIZIDELA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2604001/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 0L558,õ70/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2604001/2034.

Objeto: Contratação Direta de pessoa física, para aquisição de reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal
de Meio Ambiente de Trizídeia do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 75. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal dê Meia

A Secretaria Municipal ct@ Saúda, através dâ Pr-igidcntê d@ Comissão de
Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à Contratação Direta de
pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao
atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizídeia do
Vale/MA.

DAS eaf AÇÕES

Na contratação em epígrafe, verifieou-se no tepme de fiterlneia es preços praticados
no mercado no valor total de R$ R$ 11.100,00 (onze mil e cento reais).

DA JUSTIFICATIVA DO PRiÇO,

O eritério de mener preçô deve presidir- § êêêOlhã d© âdjüdlcâtário direto como
regra geral, e o meio de aferl-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.

No eas© @m questãe ventícâmes. como já foi dito. ímíar-s© de situação
pertinente de dispensa de licitação, o qual fora composto por consultas realizadas
com outros órgãos e potenciais fornecedores.

im m aíRdi: venflgar.s^ m ilS
a reaiidadô do mercado, podendo @ Administfâçãe âdqyiri-le sam
lei de regência dos certames licítatóriôs.

veis com

afronta à

O valQr dê prepegtê apr-êí
da pesquisa de mercado anexa

mm yãHÍijeêa qu© o parâmetro
ao processo admlnistritivo.

O fator preço, segunde a propeaía pfêços do ̂ r. idinilíon Arruda dos Santos,
residente e domiciliado a Rua Afonso Pena, n® 457, Centro em Trizideía do Vale -
MA, para a aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao
atendimento as necessidade do Fundo Municipai de Meio Ambiente de Trizideía do
Vale/MA, teve como escolha, o critério de julgamento "menor preço".

Endereço: Av. Bepuudo CisHus Meio, iò-riiz 4^ Vaiç<íVjaranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwH.trízideladovaie.mB.gov.br /
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

O custo total proposto é de R$ 10.090,00 (dez mil reais).

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados,
a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação
Sr. Edinilton Arruda dos Santos, residente e domiciliado a Rua Afonso Pena, n" 457,
Centro em Trizidela do Vale - MA, para a aquisição de reboque para embarcação
(lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Trizidela do Vale/MA.

Nes preeedimentos administrativos papâ a Administração
tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital:

a) Documento de Identificação eom fotg;
b) CPF - Cadastro da Pessos Flsicâ:
c) Certidão Negativa Débitos Relstives a tribuio^ ̂ âderais @ à Dívida Ativa da

União;
d) Certidão Negativa de Déblíaü
e) Certidão Negativa d@ Débitos Munieipgis (dã dâ pfopenante)
f) Prova de inscrição no cadastro d© eontribuintes estidual, relativo ao domicílio

ou sede da licitante, pertinente ae aeu ramo d© aílvidad© e compatível com o
objeto contratuêl:

g) Desiâfãçâ© d§ nio permiti § nstumg, piçífígoso ou insalubre a
menores de dezoito anos e de qualquer trabalhe a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

De gBifnã ê^pgÊte, epígmei r^iâlig^flo por meio de
dispensa de licitação, sem qualquer afronta © l@i da regêncig dos certames licítatórios
e contratação de pessoa física, após verificação das suas condições de Habilitação
Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista.

Diante disso r€
habilmente sua habilitação.

Sys O demostrou

Após a devida verificação habíiítatOHa, ©noamínhasse & Assessoria
Jurídica deste Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n*". 14.133/21, para
a apreciação do termo de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da
minuta do Contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Mulo, tiuirru íi:Í£ÍdeÍU tlQ VllíC'^Maraniião
CEP: 65.727-000- Sites www.ti i7.idetadovale.ma.gov.bi'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CmJN" 01,558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trlzldela do Vale - MA,16 de Julhe de ilÔÍ4,

^osâng^a Meta y
Presidente da Comissão de

Portaris n®2i/20;

Ratifico 3 pr©88Rt® JUSTIFICATIVA,

Bm, j mZi.

Raimundo Qom$||/empnde3 Filho
Secretário Municipal de Meie AmáifRte
PortsHâ n® 04/2bÍl-OP

Endereçot Âv. Deputado Carlos Meio, 167^3 DaírrA (iSlOPOriP; ily
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

Rfoccsso n" 2406001/2024.

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura/Fundo.

OBJETO: Contratação Direta de pessoa física, para aquisição de reboque para emb^rQHçãO
(lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de
Trizidela do Vale/MA.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N®2406001/2024

unicipal de Meio Ambiente.

Procuradoria Jurídica do Município de trizidela do Vale

ÀSSÜNtÕT

Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Contrcladoria Geral do Munícipío, para providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Cario» Melo. lô?ôr Saii ru Aeropurto:' f tio Valç^Miiranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ̂ 'ww.trí^ideiadovale.uta.ttov.hr
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PROC. 2406001/2024

FLS. \ 0&

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N® /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

termo de contrato Út^QVmÇAO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE^f A PESSOATOÍCA XXXX.

O Município de Trizidela do Vaie, püpStemíiiQ do FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, com sede na rua xxxxxxx^ot, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em
conformidade com as atribuições que lhe forai^ delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa física XXXX, inscrita no CPF n®XXXX, residente
e domiciliar na XXXX, CEP XXXX^no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada XXXX, tendp em viste o que conste no Processo n° XXXX, e em
observância às disposições da Lei N° 14.13ÍjJ?E 20, resolvem celebrar o presente
instrumento, decorrente da Dispensa dè :LicitaçÍò'%fe0"2O24, mediante as cláusulas e as
condições seguintes;

CLÁUSULA PRtMÈ^ « DO mMW
1.1. O presente instrumento por oiaj^b a Direta, por dispensa de licitação, de
pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento
as necessidade dO _FuhdQ Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

i  ' T fMÇÕ T PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QTD, UND. UNITÁRIO TOTAL

RS
1

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a). O Termo d© Reíerénoia;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensai

Endereço: Av. Deputado CaHos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto^ THssideis do Vale-Maranhão
CEPí 65.727-000- Site: www.trizideiadovaIe.ma.gov.br
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PROC. 2406001/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

c). A Proposta do Contratado;
d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento,
/  / na fortna do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESltó CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIIl)

3.1, o regime de «xeouçâo contratual, os modeles de ,de assírii^.çdmo os
prazos e condições de entrega, observação e reeebim^^'. do objeto eo^tam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA ^SUBCONTRATAÇ^
4.1. Nãü será admitida a subeontrataçâe do -objate

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇÒ \
5.1. o valor total da contratação ê de #

5.1.2. No valor acima estão meiuídas todas a^ çiçsjTv^gs OFdíná?í&a difStfts e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tMbüteia g/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumpriméi^ integral jdo objeto da contratação,

CLÁUSULA ^TA - M&^iNT0 (art. 91,V VI)
6.1. O prazo para pagamento ao odfltmtado ^ «ondivôêg a ele referentes encontram-se
definidos no Termo jde Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Oís preço§1^gíâ!mefit§ eontratadog ele fisêõs § iFfeftjwsiávgig m d§ um ano contado
da data de orcgm^^ÍQ estimade, em / / .

'  - wpssMf»

7.2. Apôs o IntÊFfçgno de um ano. ê indçpendêRtgmsriiê ds do CpHtmtado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CôHtmtante, do Índice IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocon-ência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerre^no mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último rií^uate,

Endereço! Av. Deputada Carlos Moto, Bairro
CEP; 65.727-000- Site: www.tHy.ldclndovale.ni9.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratíjf^^a P^gSPá
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a direrénçâ
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiíizado(s) pm-a íssajuate sém(ãu)» obrigatoriamente, o(s)
dcfmitivo(s).

7.6. Caso 0(8) índiee(s) estabelccido(s) para i^ajusiamcnío vênha(m) S m ôxtinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado^ em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determ!nado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remafieseehHí;# de té^o aditivo.

7,8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES BA CONT^ANfl (Art. 92, X, XI e
XIV) ^

8.1. A G0NT8ATANTC obriga-se

a). Exigir a tumprimenty dc todas fts •Q^riRaco^^sumidai^lQ d« acordo com o
contrato e seus anexos; •

b). Receber o objeto ao píáiÒí;oondíç0í#í>«&taagÍg&Ídíi;? íi§fiâr#acia;

c). Notificar o Contfatfd^, por csei*iio, pobre víçio§i défçlto^ OU inçorreções verificadas no
objeto fomecido.ípara qiM^ja por eÍè;^ubâtUuído, mpamdo ou eofHgldo, no total ou em parte,
às suas expeni as^

d). Acompanhar è:; ®
Contratado: %

g P uumRrimptu daa obrigações pelo

e). Efçtgâfo paj^íi#nio ao Corjtraíadp dó valo;: Çi.irr-^spHnÒ£fd| do objeto, no
prazo. Íbííííá ê eündÍ<^Ssg estabelecidos ao preseni# ContrmQi

f). Aplicar ao e0í|^^'íado a^nçdss moíiygdas pflg ín^^sg^ugap íetêí m pFfeisi do Contrato;

g). Cientificar o órgão de rspreseniação judieíg! Ú'4 í^filFiltU^A MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção daa medidas eablvcla quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emíiip decisão sotíf»? loíía- Uü sQijpjiuçóíi^ ^ rçulíuuaçôcs relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados ü.s requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, lõ7ür
CEP: 65.727-000- Site: www.tHzldeladovale.nia.eQv.bt

Aeropoflar d^V«!e»Mftr«Mhao
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

}). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dia» para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD^(>pt. 92, XíV, XVI e
xviD

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações eonstóítt^ deste Contra&e ern seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as. despejas decorrentes boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações á seguir dt^pstas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do
relação da rede de assistência técnica autorizada.

com sm português, e da

b). responsabilizapttse pelos vícios eda^ios do õi^gíO, com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumÍdor>(Leí 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, po prazo máxítno de 2é (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos jgtie ltnpossibííitçm ,^cumprimento do pra^o previsto, com a devida
comprovação; ^ "

d). Atender às dQtjírminaçSés regularés.emitidas pelo flscai ou gestor do çontrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expeiisaa, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f). ResponsàbiUzar-áe^íos vícios e danos deeor-fcnteg da do objíjto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou íereeiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscaüzação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não íbr possível a vcrifiçaçâe du r-eguiaridads de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor r-esponsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins dc pagamento, os seguintes documentos:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, }670> Bairro AeropartO; Tpisidel» áo Va)â«Mar.aiihão
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h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Çfinvgpçâo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou pai» qualificação, na
contratação direta; ' ^

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dé cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1). Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decoí^íicia do cumprimento do
contrato; •

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco ní^imçnsionairisríto dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aps custos variáveis decon^ntêâ de futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente ent §ua propOsSta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exc^. quando ocoirtr algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d^;#Lsiu''i4 133, 2021.

n), Cumprir, além dQ|||qstuladoS:legais vigentes de
normas de segurança dò Contratante:,

h ÇiiãdUâi ou municipal, as

o). Não permitir a uiilizaçâo de qualquer trabalho do menor de- dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos ,em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÃuàVLABÉCÍMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIU)

10.1. Não haverá exí^ncia de garantia contratual da execução

CLÁUSULA IDÈCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

DAS INFRAÇÕES SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à Inexecução parcial do contrato que cause gnive dane à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou m interesse coletivo;

Endereços Av. Deputado Carlos Melo, ip 1670- Dolrro Aoroparta? TF||.tdi;Í3 do V^-Maranhflo
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c). d$r causa à ínexecuçao total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldftm^níc
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; t ̂

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contráÍ^^;Sem motive
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Av *

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução

j). compoptai'«S€s de modo inidôneo ou corjiêter fraude dê gualQucr ílêfÔWí

k). praticar atos ilícitos com vistas afrusírífrgs pbjgiivo^ dôiíertâmpi

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5^%Lei n^' dí 1" de ãgoslo de 2013.

m). Serão aplicadas ao re,§pdn^yo[pelas infrações adminifjtrativaíi mm d^ioritas as seguintes
sanções: 4^

í) Advertência, çjuando d/Bpntratadó der causa à inexepuçlQ parcial do çpRfrato» sompre que
não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 Sd. §2^ da Lei);

ii). impedimento de Íífjíaf § Gontratar, quando praticadas as gondutas desçr-it&â nas alíneas b, c,
d, e, g do subirem açima deste Contrato, sempre que nSo Hê justificar a imposição de
penaft$^j8âis grave (art. 156, §4®, da Lei);

iii), Declaràçlío dêinlifeneidade para licitar e contratar, quando praneadas as condutas descritas
nas alíneas h,T,:j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a^imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

n), Muita;

i). moratória de 0,5% (cineo décimo por cento) por dia de afr^so Uyiigdtjçado §Qbra o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

íi). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso iiyustifiaftdü sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia,

Enderdço: Av. Deputado Carlos Meio, 16703 Bairro du Vaie^Maranhão
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0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisâp go
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no casq dâ
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art, 456, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cümülati^ççiente com a
muUa (art. 156, §7®). . ^

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr^o de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial^ a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, p contar de data do r-ecebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. . -;

u). .A aplicação das s^aiições rçalizar-sa-á pm 3dminÍ§tí^tivo qug assegure o
contraditório e a amptó.defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação í^j^çÕes sé^.íJQHSidôFftdGg (gr-t, 156, ̂1^)

1) a a grávJdaáé da infração çomctldai

ii) as caso concreto;

ili) as oircuneâtiçias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que^ela provier-em para o Coatratantai

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de pfogmma dl intepídade, oonforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos corno infrações adminístraiivas na Lm n® 14,133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

Endereços Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro AfiropuctQT Tfhsidloig dtt Vp|o?Maraatião
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lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mgsmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada eunt
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa física serão estendidos, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL i^rt n. XÍX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as ds ftS par-tas, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado paraíanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas neprtizo çstipujado, ̂  vigência ficará prorrogada
até a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado: :

a) ficará ele constituído era mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admjnjstF^tiv^;

b) poderá 8 Admifil^tração optar pela extinção do contrato e, as medidas
admitidas em íel pj^a á^èontinuidade da execução coníratuab

CLÁuròi^g^jlC]^ TORCEIRA - DA D0TAÇÁO ORÇ AMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Qrçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:
Órgão/Unidade:
Função:
Subfúnçãoi
Programa:
Atividade;

Elemento dê Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUAHTA DOS CASOS OMISSOS (HFt, «1, UI)

Endereçoi Av. DpputadQ Carlos Melo, |6?âT Daij-TQ AcropartO'! V^le-Maraoliâo
CEP: 65.727-000- Sítes www.tnzidclmiovale.nia.Qov.br
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|4.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposlçOes
contidas na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariameníô,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAÜSULA OÉCIMA QUXNTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraÉ[jaís,''lS'acr^^^ OU
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincQ por céilíóJ-^''valQr
inicial atualizado do contrato.

15.3. As altemções contratuais deverão ser promovidas mediante celebração.4fi íemio 4^IÍÍyD
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casQS dê
justificada necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no pr^o máximo de 1 (um)^ês (art. 13^ da Lei if 14^133/2020)

13,3. qup vMo çaracterizam altéi^ü do çoníBUTiíaStviti 1^^" simples
apostila, dispensada a celebração de termo atütiyo, na íbrma do gn. dâ L«i 14.133, de
2021, ^

16.1. Incumbirá ao ;Ç|mratanté:, divulgar ó pfCsignlê InsiPUmantO «o Portal Nacional de
Contratações PúbUeá íftípP), na %ma prevista no arí, 94 da Lei 14U33, de 2021, bem
como no respecttvo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, eapuí, da Ld 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTÍÍ^,---1>0 FORO

17.1, Fica, eleito o iforo da Çomarea de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais pfívííegi^ que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por tarem í^aoordp, ajustados e apô§ lido ç âchpdp confirme, as partes
a seguir õrntftm-ü presente Contrato em 03 (írés) vias, de igual teor e fonsa, para um só efeito,
na presença de 02;í(duas) testemunhas abaixo assinada».

Município ds TrigidÊlu do Vaie iUM M WM 4^

TESTEMUNHAS;

Nome;

Nome:

CQ¥rRÁ'ÍÁ0Á

Eiidereçoi Av. Deputado Carlos Melo, n" 8§Ík?:« rrlsidêlg dô Vale-^MaciinhÕo
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END, AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N'' 1570 - AEROPQRTO-65727-000

TRÍZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N^28/2021-gP, §4 2021.

O PREFEITO MUNIÇIPAt QE TRíaS^ELA BQ mi ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuicro no Ait. 66,VI e iX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r nomear - EDSON 0QME9 MARTINi ©A ©PSTA, CPF n"

529.056.323-72 para a Cargo de Procurador Gerai do Município, obsen/adas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trí^dela do Vale.

2021.

Art. 2« Eata Portaria enlr^ opi viapr ng de m ^4 de janeiro de

PUBLIQUE-SE, GUMPRA-SS, ARQüiVE-SE.

GASINETE DO RREFpITq ̂ UNiPIPAI- Ri

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

TRg!D|iH!^ iiWO

FrgI
Preféito Munlaipal
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

DO PREFEITO - PORTARIAS ̂nameaçSpi

PORTARIA N® 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO municipal TRIZIBELA 60 VALi - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,V1 o IX: da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1" NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, GPF nf^ §88,056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
T rizideía do Vale.

ArL 2® Efits Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro da 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

PeiPson Pereira Freios
Prefeito Municipal

PORTARIA N® 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL PE TRiapRLA PP VALE ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no ArL 66,VI © IX; da Lei Orgânica do
Município.

aiesia
ONPJiQ1.fira.07O/OOO1-22 XgaggH

wwu/.trizldaiatíovale.nuLgovJ>'/<>>vlocfldal/?ld<il3S4
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PaftíceíJüjeídíCQ

Dispensa de Dcitação n® 24/2024.

Objeto: Contratação Direta de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação

(lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de

Tttüidelft do Vale/MA.

RELATÚRÍÜ

0 processo teve inicio eom a requisição fom-iulada ptíio íetüf dg eompras e serviços da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, relatando a ncccssidâdc do objeto e justificando
sua pretensão.

A i-equisiçâü foi protocolada, que na sequéneig ÍíiíI?"4ÍU O ySUíl a» informações
preliminares pertinentes a toda e qualquer eoritratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via lidtatórias ou através de contratação direta.

Conm nog autos m

1 Í^oemítcptp ds fprfndízaçãp dp

2, Juatiteuv^ «PPtí^taçàQ ákmi

3, Ceítidày # Aytuiiçip íj Íxyiiíçssfti

4. Portaria do Agyute dc Gpntmiaçlp ̂

5.Pcsquiííft de merçasiDJ

é. Despacho solieitando informações de reserva

7. Termo de Deeiaíação de diBpoaihüidãdi! e

B.Teímt» de

9, AvUo de ISiapep^a^

10. Aviso da dispensa dp Ucitação em sídfi glçtíêpisfi p8?ÍM'

U. Escolhe ds pr/opoáta umÍB vaniajpBei

12. Documetuoa de hakyitfUíãí^i

13. jusdflcaciva da espolhft « do preço: f

Endereço; Av. Deputado Caríiiü Melo, n'- Trlíldfila du Valtt^Mareiihflo
CEP: 65.727-000- Site: H^ww.trizidelfldovttíe.iHa.sovbr
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Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise peévia qvianto
ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 e
atualizações de valores do Decreto Federal n'' 11.317/2022. Este Parecer, portanto, tem o
escopo de assistir a Prefeitura Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da dispensa dc lidíaçíLo.

É o relatório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A Lei de licitações e Contratos Administrativos, Lei n® 14.133/2021, entrou em vigência, em 1®
dc abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
no art. 75, superiores aos da Lei n° 8.666/93

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a tegru do aft, 191, da rt 14.133/2021, que prevê
que, durante dois anos, a Administração poderá optar por Ücitnr ou contratar diretamente de
acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de '^antiga legislação" - a Lei n®
8.666/93, a Lei n® 10.520/02, das regras do FüDC, constantes na Lei n® 12.462/2011 - visto que,
conforme inciso ÍI, do art. 193, a "antiga legislação" será fevogadft, apenas após dois anos da
publicação da Lei ti" 14.133/2021.

Logo, pela Uteralidade do art. 191, nâo existç düvddft dc quanto à existência e
utilização, durante dois anos, da "antiga iegialação" e da Lei n® 14.133/2021, seja para
procedimentos licitatórios, seja paru as situações relativas ks diapcnsas de licitação e
inexigibiiidade de licitação.

Na dispensa um tela a Comissão dc Contratflçáu eorpet^íítUt? «cguiu o are. 191 da lei
14.133/2021, quando expressou no instrumento dc contfataçãô direta que seguiria a nova lei c
não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto s Comissão obedeceu a vedação de
combinação das leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei i443.3/2ü|l, pssc çéuário mtjda iíonridcravelmcnte,
porém, não bastando, para tanto, a animação para sg utiliaap «g «ovos limiVús para dispensa de
licitação em razão dc valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se
altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considemnclo o foco no
planejamento dc todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa dc iicitação vcriôca-ae que sltuaçô^ià qus, pmbPí-ã viávgl competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre ft Ueitâçlo t os vaiores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de propomonalidadc, Espa cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei de licitação é recomendável qvtc cada ente çditc normas regulamentares
disciplinando o procedimento para as conuutações direta?» t"eâUííS.dA§ em sou respectivo âmbito.
Isso significa a realização de um procedimento dc eoíitmíitção, cujo desenvolvimento
comprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

Endereço: Av. Deputado Csrlos Melo, h'' 1670- üaírru Aíropei-ío- Tmidela úa Valc-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trí/Ideladovale.nm.gov.br
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A Prefeitura de TiÍ2Ídela do Vaie/M\ já regulamentou a lei 14.133/2021, através da Resolução
n® 063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova lei, com isso a supra
contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações ém qusí è vlával a compedçao. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveii. A Üeitaçào seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento àg necessidades coletivas ou
comprometem a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO |>E eg^TO i mmMQQ'.

Toda licitação títivolvc uma relação de cu$tq e Uéuefícikl, Hft propriamente
ditos, derivttdoã do cumprimento dos atos materiais da Ueitaçâo (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc...) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da Ucitftçlô. Também podem existir outras espécies de
custo a ser cjtaminado caso a caso.

Em tíonirapartidâ a licitação produz benefício^ para AdraimsUaçÜw. Bsses benefícios
consistem em que a Administração efeàvará (em tese) cofitracRçào mais vantajosa do que
realizaria se a licitação não dvesse existido. A dispenea da Üeitaçào decorre do reconhecimento
por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam
advir. A lei dispensa licitações para evitar o dos intci^ç^íes Cokdvoa c supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA hUNDAMBKTADA: A imaFOHCl<:INAUDADE:

Todas as hipóteses de tilspensa de líeitHçao presísnté a característica de
previsão legisiaüva. NId se admite a eriação di> utn çaso de di^psfísía sem iêl assim dispondo e
no caso cm tela enquadra-sc no artigo 75, inciio II da id 14.133/ 2021, in verbig:

Afb TI. á ^ IMiaç-lPi

U - pa;:a ypütruiHÇao qus ünyplva Infedores a R$
30.000,00 (cinqüenta ndl no easo de outros serviços
e compras;

Alterado pelo Decreto Federal n^ 11,871 de íi| 119.812.02 (cento e
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) e R$ 39.906,02 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos) respecüvomcnte:

Endereço: Av. Deputada Carloa Melo, iF Í6?tí- Santra AerapiírtQ? Trlíldeí» da ValSíMaraiihão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.ítov.br
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Disposmvo VALOR ATUALIZADO

Inciso II do caput do art. 75 RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis i:eaÍ5 e dois centavos)

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado ern diversas categorias em vista
de seu conteúdo jurídico c as finalidades que norteiam a suft inâtituiçao. A hipótese de dispensa
de licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo dc manifestação
desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico
da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, c superior ao beuefído dela extraível.

O § 1" d o art. 75, da lei 14.133/2021detefmina a übàgatQfiêdftdê da dc valores para
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in vcfbki

I V Rara ni\^ dp atendam aos
limites reftjfidüé nos incisQS í 9 il do íí*4put deste artigo,
deverão ser obseçvadQg:

I  -J Q somatôli» d9 fe? 90 üKõícicio
fmafíceiro pek Eçspçpõvg unidade

íí - o somatáriQ da deapsga vgsliaftda «om objetos de
mesma natur-6ga> cnteaáidQfs céjmo tais aqueles relativos a
contratações no mesmo famu de aUvidad?.

Quando o valor do somatório ultrapassar o iiniltç çafabelççido U& Id» a solyção reside em
promover a liciaçâo regular, porém observa-se que a somatório goiresponde ao limite
estabelecido.

Dei AVIsa

No supra processo foi devidamente cumpddn a e^ngência dç 4ÍVi%IçâQ dp ãvisn 4a dispensa dc
licitação cm sítio eletrônico oficial, pelo prazo míidmü dc 3 (três) dias útm, com a especificação
do objeto pretendido c com a manifestação dc interesse da Administração cm obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser ̂ eleeiunada a psoposta mais vantajosa, sendo
publicado no site oficial do Portal dc Trangparêneia dft Pr6Íeiiuf{i Murdcipal de Trizidela do
Vale/MA, e em seu quadro dc avisos, obcdegcndo o qug rega o no § 3" do art. 17 da lei
14.133/2021, in verbis:

I 3® Ag dç qua os incisos 1 c II do
eaput deutc afdgo prçfeseaeiaifçicnte precedidas de

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1676= Riiírrit A^Fí)pai4$ir Vaiç>'Mu:'aHhâu
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideIadovaie.ma.aov.bt'
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di\ailgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo pmzo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as atividades
de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que
no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver
também divulgação ampla pelo órgão a sua intenção dc promover a contratação tal se destina
inclusive ao fim de obter propostas dos pretensos prestadores de gemços.

No pfocecümemo em tela observa-se que a Comissão df- «o momento da
realização de sua pesquisa de preço, tomou por bas© a instrução Normativa n® 002, de 16 de
janeiro de 3023.

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do act, 23, onde í Sggradw quais os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimativo da eontratação para aqvúsiçào de bens e
contratação dç serviços cm geral c para obras e semço» de «ngenhafia, para que se conste o
valor estimado da eovitratação,

DA SELEÇÃO DA RROROèíTA MAIS VANTAJQSà;

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Mwtúcipal de Meio
Ambiente em contratação cUreta do objeto deste procedimento, então a Comissão de
Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível eom observância no princípio da
isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, na circunstância existente e
identificadas pela autoridade competente, conforme se vê acerca de eundiçdcs do mercado e da
capacitação do particular cscolltido.

DA ^tAÍÍANIIA aos princípios da AEPÇííLíCA H da í^ONOMIAí

A ausência ds licitação nào pode ser írucrprctHdâ. tambéni hipdtc&e, como autorização
para a contratações abusivas ou ínfriiigentes m prineíplo da ijíoneBÜa.

Assim, imaginC'Sp tun invento apfct.:í a gçraf relevo, cuja
produção tenha demandado im-esdmentü vuituegQS du^ çQÍrçs públiços, A dispensa de licitação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público c com valor econômico do invento). Nem poderia
adotar tratamento preferencial em favor de deteínduttdo particulares sem assegurar a
possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

Endcrcçor Áv, Deputado Carlos Melo, n-1 éíQ; Raírro Açrfipttríeí do Vjll(í^•M»ra![lhã0 \
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideíaíiovMlo.Hitt.gov.br
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A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência operosa
do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da licitâÇftO.

No caso em tela a Secretaria, observou as formalidades em geral exigível em qualquer liipiQteíe
de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das
formalidades indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela observa-
se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve
compor a dispensa de licitação está com documento de formalização da demanda que consta
nos autos termo de referência com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a
estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida na IN n® 002/2023, o parecer técnico
que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da
previsão de recursos financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos
a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo dç difç»í3j, que? compreende
os casos de inexiglbiUdade @ de de licitação,
deverá ser instruído com os segiUíIfea doeuttientQB:

I - documento de fatinalizaç^fí dtí dem&nda d, for o
caso, estudo técnico prelíirripar, anpsç riscos, tcr-rno dc
referência, projeto bási«o ou

ÍI - cstimativu áç tígl^uíada ua
forma estabelecida ap aft. 23

m - pareccE jurídico g fo? a «wo,
que demonstrear o atendimento dos ;:çquifiÍ^os çsigidos;

IV - dcmpqstç^çâQ da upRipôU^tlidfidç ajt p^visSo de
fecursos Qfçamencáriqg çona o çpBipcümUBQ «t ser
assumido;

V - comptQvitç^Q de qvtfe 9, píÇãqche í»
requisitos de habilitação ç qu^ifiçsição «eccasária;

VI - razão da üsçolha do i.-QUiíaiídWí

VIí - justifiç&riva df prsspt

Vin ̂ âutfirizgçãg da autftrídadç çampstente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de Uciçaçào, deverá iniciar o
processo com um documento que apresente a necessidade d& eoatratação para que, se for o
caso, seja realizado um estudo técnico prelimlnâr para definir a melhor solução para

Endereço: Av. Deputado Caríus Meio, 4õ?Q-
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladQvaie.mtt.gQv.bi'



ftmjvffWijLiua PREFEITÜfiA DE

Hh trizidela
IMPiM TRIZÍDELA DO VALE

PROC.2406001/2024

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558,070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis,
para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo eír4 análise
foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu ardgo 95, também flexibiliza a exi^épqa do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibUidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, notet de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos dê
reg^aridade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação
por dispensa de licitação o Sr. Edinilton Arruda dos Santos, residente e doiuicilUido a Rua
Afonso Pena, n® 457, Centro em Trizidela do Vale - MA, pata a aquisição dc reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo MunieipHl dc Meio
Ambiente de Trizidela do Vale/MA., no valor total de RS 10.000,00 (dez mÜ reais), mediante
dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, IT, da lei 14.133/2021 cjc os Regulamentos
deste município: n® 040/2023, que traia das dispensas, e o n" 063/2021, que trata da licitações,
cumpridas as formalidades administrativas.

ííecomenda-se que não seja realizado nova dispensa çQm o Qbjfitv pPi= esta .Secretaria
sob pena dc irregularidades, bem como seja loclp o procediroemp publicado no Portal de
Transparência da Preteitura Municipal de Trizidela do VÜe/MA ê íia ilNC do Tribunal
de Contas do listado do Maranhão.

Retomem ps gutQS a Controladoria do Mupieípip ? enj §e^ulda % i^putr^tação.

É Ú PftfÇCíít;

Trizidels da Valç/Wi, de julho dc 2024.,

Assessor {mfaipõ^ ?Àinicjp|p
QAB/mNAia.37S

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, íí'- ló70'< Bairro AeroporlQ-r Trizidêla Vaie-^Maranfíão
CEP; 65.727-000- Site: www.triziüeladovale.iua.fíoy.hi'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

eÁBfNRi DÓ rò̂ ÀRiró
r  '

O PREFBTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHAO, na uso de suas legais
atribuições, que ihe sSo conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1'* - nomear - JOSÉ OUTEMBERQ NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.8T3-0Ô. para o cargo
de Oiefe do Departamaito de Processos na Assessoria de
Processos Judicisis, observada as competências
constantes das Leis e estn/tura administrativa e oa
regulamentos p^lnsntes do município de Tri2ldela do Vale.

Art 2® • Esta Portaria entra em vigor na data de sua
puMicação, 08 do merço de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFETrO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 06 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Pf^tc Municipal

PrafHHuraMunltí|>sld«TritídeiedeV«l*
O^PJ; 01.558.0^001-22 JHj

wwM.trttideUtdo\alsJna.G(>V'tvA£arlM'<=ieir^
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N" 0607036/2024-CGM

Dispensa de Licitação n" 24/2024
Processo Administrativo n® 2406001/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO, DE PESSOA FÍSICA, PARA
AQUISIÇÃO DE REBOQUE PARA
EMBARCAÇÃO (LANCHA), DESTINADO AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n®.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n®. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n® 24/2024 para análise e
parecer oplnativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE
PESSOA FÍSICA, PARA AQUISIÇÃO DE REBOQUE PARA EMBARCAÇÃO (LANCHA),
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, para analise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a
legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso II da Lei n® 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

^  Art. 75 E dispensável a licitação:
(...)
II -para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
110 caso de outros serviços e compras;

DECRETO N® 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Art. 1® Ficam atualizados os valores
estabelecidos na Lei n® 14.133, de 1° de abril de

2021, na forma do Anexo.

Anexo

Atualização Dos Valores Estabelecidos Na Lei N® 14.133, Dei® De abril de 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 75, caput, inciso II R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Av. DepitUido Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a
seguinte documentação:

Termo de Atuação de processo Administrativo;

V Consta as cotações de preços;

V Proposta de preço;

^ Consta a justificativa de necessidade da contratação;
V Projeto Básico;

^ Consta Termo de Referência;

^ Autorização do início de processo de dispensa de licitação;
^ Solicitação de disponibilidade orçamentaria;
V Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16, II da Lei 101/2000;
^ Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para

atuarem nas licitações;

V O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;
Consta nos autos a minuta do contrato;

^ Consta o Parecer Técnico Jurídico;

Extrato de dispensa de licitação;

V Consta toda documentação de habilitação do licitante;

^ Consta o Termo de Contrato;

^ Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

♦í* Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua fonnalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos ^
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade do Fundo Municipal De Meio
Ambiente, constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências
contidas na Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 14.133/2021 e suas atualizações e demais normas dos Órgão
de Controle vigente.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.
Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 06 de julho de 2024.

Ivanil^mrS^^de Lima
Cora^;oÍ0£kír Geral

Portafia^tó/2021-GP

Av. Deputado Carlos Meto, N' 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0l.SS8.070/000I-22
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01,668.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1G70 - AEROPORTO-65727-000
TRiZIDELA DO VALE-MA

portaria 32.'202^GP. Q4 çig JpnairQ de 2021 .

Q PREFEITO MÜÈJICÍPAL p£ TRi^DiU^ pQ - E^fADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, coin fulcro no Art, 66.VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari 1» NOMEAR - IVANILSOtsi SQARi^ 01 UMá, CPF N"

721.376.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências consíanías das leis. Lei Complementa'- n® 07 ds 04 de dezembro de 2013
ô os regulamentos pertinentes do Município de Trlzid^a do Vale.

Art. PpFlsna enim m m çi^ía # 04 de

Janeiro dô:2021.

puauQUgrse,

GA6ÍIMÍTE DP PREFpiT» í^lUNIpIRAL

ESTADO DO MARANHAO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

TPII^LÃ m VALE,

Prefajwi MPnicipsl
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

V  -GABINETE 0O PREFEITO - PORTARIAS - nomeaçSO! .

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAC DE THI4l0Eyi DÇÍ VAkg - g§TADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N® 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complem^tar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trízidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubtioe^âg, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE^ÇE, CUMPRArSE, ARQUIVEtr§E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TRÍZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Dtlísíspn Pereira Frelts^s
Prefeito Municipal

.  DO PREFEITO•PORfFMlW-npmM^
PORTARIA N" 33/2021 - GR. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO municipal DE TRIZIDELA 00 VALRr gSTASS RQ MACHÃO, no uso de
suas legais atribuições, gue lhe sáo conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - JOSÉ LEÓNCIO COUTINHQ IBIABINO, Portador do CPF
438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competêridas
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Pnfbhun Munrclpfll i* TrUcicti do Vala
CNFU: 01.658.a70A»01-22

wwv/.lrfzk(ela(lov8lo.m&oov.brftliflrio^idat/7id»1394'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001/2024

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITACAO

Sr. Raimundo Gomes Fernandes Filho

Sec, Mun, de Meio Ambiente.

t

Nestâ,

Pregada,

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação Edinilton
Arruda dos Santos, residente e domiciliado a Rua Afonso Pena, n° 457, Centro em Trizidela
do Vale - MA, pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado
ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do
Vale/MA, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A regll^^líq dâ despesa está çjjspçns^ds dê }Í6
da Lei Federal n® 14.133/2021.

li6itiçãQ> têrmes do wtigo 75, inciso II,

Dessa íprmã? encaminho o presente proços^g a Vossa Senhoria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vã!§ - MA, Ig ÉJHlta

ílps|nM^M9{4 Lima
Presidente dá fcj^ssãgdp Çphtratagfle

Portâfiaif 21/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN° 01.558.070/0001-22
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TRIZID1:LA DO VALE

PROC 2406001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DÍ8EENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 2406001/2024.

DISPENSA N® 24/2024.

OBJETO: Contratação Direta de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação
(lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de
Trizidela do Vale/MA,

0 Secretário de Melo Ambiente, o Sr. Raimundo Fefí^iaadss Filho, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer
contidos no Processo Administrativo n° 2406001/2024, originário da Dispensa de Licitação,
bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021,
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 24/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: o Sr.
Edinilton Arruda dos Santos, pessoa física, residente e domiciliado a Rua Afonso Pena, n° 457,
Centro em Trizidela do Vale - MA, peío valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Relata-se nos autos que o proponente declarado vencedor comprovou que preenche os
requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n°
14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas as exigências do ávido de contratação
e seus anexos, inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado.

Para prosseguimento, DETERMINO a» atíguintÊSi providências:

1 - Encaminhe-se para a contratação, eom fldcm no aH. 75, íneiso II, da Lei 114.133/2021,
juntando-sc a Portaria de Fiscal de Conü'ato.

II — Em seguida, piovldoncíai'. nos íüfiíiüís da aH, 95, í, da citads Lei n® 14.133/2021, a emissão
de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, b@m como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei rf 14.133/2022 L

IV - Por fim. encaminheis^ o proç^dímiíni^ ^ fts iiseal de contrato, para
providenciar o envio do Contrato e da nota de empenhes, â êmpmsâ vgncedom, juntamente com
a Ordem de Serviço/fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos
do art. 140, ÍI, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vale/^^, i fí dç Julh^ d# 2024.

Raimundo Goní ú FeBiSiides Fílho
Secretário Munlcii: il á€ Maio Ambienta

Portaria 04/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 10?0- Bairro AgFopertOü Triíldsis do Valo-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovflle.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PUBLICAÇÃO DO AVISO E
EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 24/2024

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, lólO;- Bairro Aeroportó- Trízídelíi do VsIésMaranhao
CEP; 65.727-000- Site; www.ti izideladovale.ma.i^ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2406001/2024. DISPENSA 24/2024. OBJETO:

Contratação Direta de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha),
destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela
do Vale/MA. O Secretário de Meio Ambiente, o Sr. Raimundo Gomes Fernandes Filho, no uso
de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e
parecer contidos no Processo Administrativo n° 2406001/2024, originário da Dispensa de
Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso 11, da Lei Federal n®
14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 24/2024 e ADJUDICO o objeto ao
vencedor: o Sr. Edinilton Arruda dos Santos, pessoa física, residente e domiciliado a Rua
Afonso Pena, n° 457, Centro em Trizidela do Vale - MA, pelo valor total de R$ 10.000,00 (dez
mil reais). Relata-se nos autos que o proponente declarado vencedor comprovou que preenche
os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n®
14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas as exigências do ávido de contratação
e seus anexos, inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado. Para prosseguimento,
DETERMINO as seguintes providências: I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no
art. 75, inciso 11, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em
seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota
de Empenho em favor da empresa adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/NIA,
PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n°
14.133/20221. IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de
contrato, para providenciar o envio do Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora,
juntamente com a Ordem de Serviço/fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do
objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Trizidela do Vale/MA, 16 de julho de 2024. Raimundo Gomes Fernandes Filho.
Secretário Municipal de Meio Ambiente. Portaria n'' 04/2021-GP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto» Trteideía do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.frizideladovnle.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

FUNDOMWICffAL DÉ MÉÍOÃMBIBNtF

ASSÜN^! —
■

Encaminho a mídia contendo o ffiRMO^DBnÕMoLDõAÇXo E
ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA K® 24/2024, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, níi Trl^l
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladQvale.ma.soVAbr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 24/2024.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE HOMOLOGAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizideia do Vale, Estado do Maranhão,
em 16 de julho de 2024.

Cris®^ruÍ"d
cn-.on.msihM
Setor de

Endereços Av, Deputado Carlos Melo, a" BalriHí Trisííííl^ du Vrtis-Marauhao
CEP: 65.727-000- Site; www.trlzideladovaic.ina.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2406001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 24/2024.

Pelo presente instrumento c com base da Dispensa de Licitação, amparado pelo artigo Art. 75, II da
Lei 14.133/2021, convocamos o Sr. Edinilton Arruda dos Santos, residente e domiciliado a Rua
Afonso Pena, n° 457, Centro em Trizidela do Vale - MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a
sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu
recebimento o Termo de Contrato.

Np Alú du assinatura, a cmpi''esa deverá ggmpravgr m dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidlo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

bj.CND Ceptidao Negativa de DébiíB e Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; c

e). CNDT Certidão Negativa de Débito Trabalhis^,

As eettldões expedidas pela iníemet e que possuam eédigo para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de oada órgão emissof.

O não dtíníru do ^^tabeiêcídos neste instrumento,
ressalvado o dii«it0 a justificativa, decairá á empresa o dimite è commiação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Tplzicjgla íIq V8ÍS/M4, II d?

§ççretàrÍQ P^Í dP MçÍ9

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Saírro Ae^üpQFt&s TrUldgia do Vaia-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: H'ww.trízidcladovale.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDINILTON ARRUDA DOS SANTOS
CPF: 529.923.143-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar o inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de aua sutentieidada na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:14 do dia 04/07/2024 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 31/12/2024.

Código de controle da certidão: 15D5.E0B5.99D7.2881
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CPF: 529,923.143-15

Certidão n°: 46868226/2024

Expedição: 04/07/2024, às 13:25:09
Validade: 31/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CPF sob o n" 529.923.143-15, nXo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.juB.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

püvidaç e



Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.br/batTa/atüalize.html)

Ministério da Fazanda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante d@ Situação Cadastrai no

N® do CPF: S29.928.143-15

Nome: EDINILTON ARRUDA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 09/02/1972

Situação Cadastral; REOULAR

Data da inscrição: 16/12/1992

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido As; 13:28:36 do dia 04/07/2924 (hora a data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 0786.6264.9F3D.2CB6

Este documento nio substitui o "Comprovante de inscrição no CPF"

{/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).



PROCW
FLS

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 249750/24 PBta da Certldãoi 04/Q7/?e241âi26;08

CPF/CNPJ 52992314315 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 02/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na anderaçoí
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CiRTIPÃQ miim aRATUITAMINTi,

04/07/2024 13:26:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 054266/24 Pata da CerlidãQi 64/07/2024 Wifm

CPF/CNPJ CONSULTADO: 52992314315

Certificamos que, após a realização das ppnsujtas pFpçeciieipg m SlSteFPa desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 02/10/2024,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 64/07/202413:27:03



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRIZIucLA Üü í/All .
PROC.pt|rP>QD] 120^
FLS_ikQ__
RUB

Código de Verificação

TWKQY8VD

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 2261

Inscrição Municipal

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

529.923.143-15

Nome/Razão Social

ÊDINIITON ARRUDA DOS SANTOS

Endereço
RUA Afonso Pena. 457, CENTRO, Trizldela do Vale - MA. CEP: 65.727-060

Requerida em: 04 de Julho de 2Q24

Ressalvado o direito da Fazenda Munielpal sobrar 0 Inaerever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome reiativas a créditos tributários e não
tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 02 de Outubro de 2024

Trizldela do Vale - MA, 04 de Juihe de 2024

h autenticidade desta Cettidão poderá ser conferida emi
http://ma.trizideladovals.tributário.aspec.com.br/portal/v?h»



autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro porcento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art 2'* - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorizado dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Munidpal de Previdência dos
Servidores de Trizidela do Vale-MA, no caso dos Inativos e
pensionistas.

Ait 3' - Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de Q1 de
Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Lei n® 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizidela do Vale/MA e
dá outras protridências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Marantião.

Paço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

ArL 1" - Fica constituída como Unidade Gestoras,

para fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizidela do
Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Controladoria Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

ArL Z*' Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas orçamentária ou administrativa investida do poder de g
Prefeito Municipal recursos orçamentários e financeiros, próprios ou

descentralização.

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE Ait V - Esta Lei entra em vigor na data da
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS publjca^o. produzindo seus efeitos a partir de 01

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE' 512/2024 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Lei n« 512/2024,08 de fevereiro de 2024. TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, Eh

.  , ̂  ^ ^ DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a criação do Dia Muniapai do Terço dos
Homens no âmbüo do município de Trizidela do Valé/MA, e Deibson Pereira Freitas
dá outras^provWência^^^ Trizidela do Vale, Estado do Prefeito Municipal
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Munfcíiral DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art 1° - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art 2® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
e espiritual para a comunidade local.

Art 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
toma-se patrimônio cultural e imaterial do município de
Trizidela do Vale/MA, sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

An 4® - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

An 5® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Misnidpai

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CADA ORGÂO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024

Assinado efetronicamente por Cristlane Caiz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 08/02/2024 16:57:43 - IP com n°: ''92.t68.3.41 ̂Autenticação em: virtwir.lrizldeladovale.ma.gov.br/dianooficial.php?td=2452 jJgJ

CJíSÍíStgn Scf362ctí-2486-4b5«-fa9cf-ocS£7003i-l6S'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'» 01.558.070/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TERMO DE CONTRATO N" 1607001-6/2024.

LEI N« 14.133 de 1° de abril de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2406001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 24/2024.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE MBíQ

AMBIENTE, E O SR. EDINÍLTON ARRUDA

DOS SANTOS

O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por intermédio do Fundo Municipal de Meio
Ambiente, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob o n° 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Gomes Fernandes Filho,
Secretária Municipal de Assistência Social nomeado pela Portaria n° 006/2021 -GP, de 04/01 /2021, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e o Sr. Edinilton Arruda dos Santos, inaçpite no CPF sob n®529.923.143-15,
residente e domiciliado a Rua Afonso Pena, n" 457, Centro em Trlíldela do Valê - MA. denominada

CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo 2406001/1024, e em observância às
disposições da Lei N° 14.133. DE 2021, Decreto Municipal n'" 42/2023 e o Decreto Municipal n®
05/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, deeorrenti da Oispèosa de Liclíaçêo if 24/2024,
mediante as çláuiulas e a» condições seguintes;

t?Sí!Mí;iR4 - no OB.ÍETO

i.l. ô prçspniç insícumentü tem pui objeto a Çqntrataçãü Direta, por dê licitS^So. de pessoa
física, para aquisição de reboque para embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do
Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizidela do Vaíe/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

L2. Objeto da ̂§íit?§taçáu

osgemçAü
CATMAr •

UNI». QllANT. tJivixAmORS

(lancha): Comprimeto dc 7, 20,
Largura 1,70, Chessis: perfil U
3"x3/t6, número de Hixo 2"jí1/4,
Rodas aró 13. Pneus Ó3/73/13, DãÇ4SSI
bantemas ds i§4. MMnííeiía 2.|

|Õ.OdO.DÕ 10.000,00

10.000,00

1.3. São anexos a este Insírumenio e vinculam esta eoníratgçãe, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Refôrêngia;

Endereço: Av, DepuíaíÍQ Carlos Melo, n° H2^z Bsirrfi AsrSBfiríS: TpjjidSlB dí» VglerMaraHWo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovHte.ma.HOv.hr
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b). a Autofização de eonlFataçfio Bicam ewu 9 AvUtó DispèRUê-;

c). A PfQ^sEft do Coníi^amdOí

d). HvgBtuãiã anexos dos documentos supii^aeitadoâ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ ViGÊNeU

2.1. O pmsèâ d& vígênpin do pf-fc^baHie CüniFglo mfÁ dâ dãíâ ú% s^sinalum do instrumento, até
31/12/2024, na forma do Aft. 105 daL^i n® 14.Í3.V2021.

CLÁUSULA TEUCEIH-4 - MODELO m E?ií-eUiv"ÃO ÍÜ Í0 CONTRATUAIS (art. 92,
rv.VTIeXVlIi)

S.i. o regime ue exÈcuaào euiufaíufti, q§ inodejas ds ii dê s^sirn oomo os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto conitam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA ̂ SUSepNTRA^AÇÂS

4.1, NSo será admitida a subçontraígçãe do sammiuâl-

cUü§t'Í.A QliilHTA -T BO PPRip

5.1.0 valor total da contratação é de RS ÍQ.QOÔJO {ém mil r-eais).

5,1.2. No valor aeima estão incluídas iôd8% m despesai ordinária? dÍFCtas e Indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA mXfA ̂ PAGAMENf a (m-. n,V ç Víji

6.1. o pragQ para papmenío m ç â ̂\ú ?§ísr^te^ encontram-se definidos
no Termo dê Referência, anexo a este ConiralQ.

CLÁUSULA âÉTíMA - DO REAJU^^^Ê im% Vj

7.1. Os preços Inicialmente contratados §lo ç iiT^iàJiísí^vels hg de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 24/06/2Q24.

7.2. Após o interregno de um anp, e indgp^Rd§mem§íU^ de pêdidfí «M os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Conlratanlê, do íridíee exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prlm^irP; â ÍHiêlTggun tníilllpn de upi ano ssrá contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Endei^çot Av. Deputado Garlos Mele, n" j^erupQICtft? TrlildeíS dã Vate^iMaraiiiifio
CEP: 65.727-000- Site: www.trízídeladovale.iiia.gov.hf
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?.4. No caso de atraso ou nào divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pafi^?à ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dírefçnça
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilÍ2ado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierfsm) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência üç previsão legai quanto ao índice sqhsijtpiqj ̂ 5 paflçí novo índice oficial,
para reajustamanto do preço do valor remanescente, po? meio cie

7.8. O será j^calígado por apüsr!lainc{t{q.

CLÁUSULA OÍTAVA ̂  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA FANTE (AH. n, X, XI e XIV)

8.1. Â CONTRÂTAHf Ê mgmô m

a), ̂ sigír Q çumprimsntD de todas as Qbrigaçpçtí Pêip 4q flSQFdo com o contrato
e seus ans^osi

b), Rcçeagr o objem no pmo. s condições ̂gtabgisçjdâã no Tomap Heígslnsí&í

c). Notifiçar Q ÇomratíídQ, par asgrití), sobre víeip?, defeUo^ OP verificadas no objeto
fornecido, para que sej a por ele aubstítuldo, reparado ou aonigid©, m total ou em pane, às suas expensas;

d). Acompanhar g fispaU^âr a esecuçâo do poírífaio p q uLitiiprim^nío ds$ aNpçãgs pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor eorfcspendertls ao (bmeeimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f), Aplicar 80 Contratado sançôas motivadas peja ioí^j oq parglitl Contrato;

g). Cientificar o õfgao de representação Jwdieial da PREFEITURA MUNÍCiPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MÂ para adoção das medidas cabíveis quando do dê^sumpnmêntp de obrigações pelo
Contratado;

h). Expiiciiamenie gmiíiF deeísâQ sobrg iüúm íis g t^kííishiídity à execução do
presente Contrato, rç&siivados os rsquçrimentos manif^^iairiente impertinerues, meramente
proielatórios ou de neniium Interesse para a boa éKeêUçgô do ajuatê.

1). Concluída a instrução do rçquerinumiOj ̂  dç 4^ ÍÍFiqía) dias para decidir,
admitida a proFFogaç-ao motivada por igual p^rioda.

Endereço; Av, Deputado CacloJí Meiq, Íp7Qí Daicrg
CEP: 65.727-000- Siíet

TriiMdilã de Vaie^Marankio
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j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado q têmglFQg
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIí)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregai" o objeto acompanhado do manual do usuário, com ums vêrsãp sim e da ralação
da rede de aâsisíência técnica autorizada.

b). respeftgabiÜEaf-se pelos vícios e danos decuFrentes} do objeto, ds ftCOFdd BQIH os artigos 12,13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao eomratíiníe, no prazo máximo dg |é (vir.tg i aníeeede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o eumprlmênío do prazo pVevigtQ, Qm a devida comprovação;

d). Atender àã determinações regularês emitidas pgle ílseaí OU gg§tQl' d9 ôutaridade superior
(art. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou ínfôrmaçlo por eles iQllaitadQi;

e). Reparar, corrigir, remôver, resQnitrujf m sub^tir^ir. BP pu am parte, no prazo
fixado pelo físeal do eontrato, os bens nos quais m verifícarêm víalos» debites m ineorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

f). ReaponsabIliê&Fsrsc pelos vicjps s danos ds dp 'mm com© por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, pgo rgduzindo respPSablliUade a ílscaiizaçào
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Coniraíaníe, que fleará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor cerre-speiídiule m% danos sofridos;

g). Quando nâo fe? possível a vçrifíeaçàp ds pe|ularidadê ne Sisi&fUâ dg # Fornecedores -
SICAF, o íornseedof deverá entregar ao setor responsável pela fíieail^Ção áô yantrato, junto com a
Nota Fiscal para fins d© pagamento, os seguintes documentos:

h). Responsabiiizarí-se pelo cumprimento das obrigações pi-gvistas gm Acardo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comimicar ao Fiscal do contrato, ao pra^ di |4 (viniê ç quálauêP ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto eonimíuai.

J). Manter durante toda a vigência do conirate, em eumpêtlbilldadê eom as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na lieltaçlo, ou para quaUfleaçle, na eentrataçâo direta;

Endereço! Av. Deputada Carlos Mela, n- SalFíQ AeregfiílBí d» V^le^Maranhlo
CEP: 65.727-000» Sitei www.trizhieladftvaie.nj8.g^^^^^ ^
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k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em iei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GAILANTIA (art 92, XIÍ e XIU)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art,
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado quet

a), der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b). der causa 4 incxeçução parcial do contrato qu9 cau^e d^no 4 Administração ou ao
fbnclQnaniçnip dos sçrvíçDs públicos ou ao interesse eoletjvo;

c). dsf Cftusa à irieüsçuçãp íqí^I # çqmriííp;

d), deixar do entregar a doçumGmaçào para p ccfiamo;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fqtp justificado;

f). não celebrar' o Pontfato ou não entregar a qoçumentaçlo exigjds ^ çoniFatação, quando
convocado dentre do prazo de validade de sua propesíai

g). ensejar o rctârdamenio da execução pu da entrcgíà dq QbjQíO da motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida parg p ççrtaiUê OU prestar declai-ação falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

EndeiídÇQí Av, DepHtadp ç^rlas Mela, a" !é2íl^ Ssírrg AgrspaclSr Trlslf
CEP: 65.727-ÜOO- SitiJ www.trizldeladovalfl.ma.QQv.br
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i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que |i|o se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, f s
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mítls gr-^vg
(art. 156, §4®, da Lei);

ijí). Mggisração dç inidoneidade para licitar e contrai^, ^ descritas nas
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas álínèâs 6, a, fé g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5®, da Lei)

fi). Muít^;

i). mtaratdría d? (einçQ dlpímo m Sgntfi) mi dia P valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii), moratória s? (tiip por cento) por dia dg str-a§Q jnjqstiíiçacie p v^lor total do contrato, até
o máximo de 30H (trinta por cento) pela ínobaervânoia de prazo fixado para apresentação,
suplemenlação ou reposição da garantia.

o). O atf4§Q superior g 90 (npyenta) dias gptari^ a Aurnini^ir^çâo g pcompvêf â íôsçl»íto do contrato por
descumprimentô ou cumprimento irregular de suas cláusulas, eenforme dispõe o inciso í do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

íii), eompeiísatórm 30i^ (trinía por sento) P v§1qc pp de inexecuçâo total
do objeto;

p). A aplicação daü sapçóês previstas nestê Contrata nâq gxçíui? êpí «íguma. « obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratam® (art. 156, §Q®)

q). Todas sançpçs prçvi^tas utístç gpntfato sBf, uam a multa (art.
156, §7®).

r). Antes da apíicaçaa tia muUa SPçí íátiuliaílâ a ágfel í ̂  Cquiiuéc) dias úteis,
contado da data de sua intlmação (art. 157)

Endereço; Av. OeputadR Carlos Melp, «51 AsrSBftütg- Tf
CEP: 65.727-000- Sltei www.trizideladovBle.mfl.eov.hr

Tíllídslé Vot«?Marãnhao
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s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do p§gapi$píe
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o coniradíIõHP ç ^
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão eonsidei-ados (art. 136, §i®)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida^

il) as pe&uHafldadçg do smo conor^íoi

iii) aã airQUDãtâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratanti;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa d§ integridade, cenforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

X). Üs atos prçyjâtQs como infrações administrativaíi qq Lgj rf- i4,U3, dg outras leis de
licitações @ çonlraíos da Administração Pública que também sejam tipifieadoê eome atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âuíos, obseivados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na re ferida Lei (art. 159)

z). A persunalidadç juiiçiiça do Gomr-atadp pfiderq §çp sempre qyç utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíaitoi previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa física
serão estendidos, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160)

a.l) O Cuntraiante deverá, nu máxima lâ ÍHqín?:í:j úm Úiuls? ds data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elft apHcades.

b.2). As sanções dg impsdimentp d$ llgltqr ? FPUtTgtqf g pa» Heitor ou
contratar são passíveis de reabilitação nâ formado ârt. 163 dâUi if Í4.Í33/il.

CLÁUSULA ÜÉCÍMA SjSfiUMPA DA BXTWeÂe CaMfMTWAfe («Ffc »%, XIX)

12.1.0 contrato será extinto quando cumpridas qg
antes do prazo estipulado para tanto,

QhPÍgfíÇ0Ss d@ smfeâs paiHes, ainda que isso ocorra

Endereço) Av, Oçpuíadq Carlos íVIcIo. ii® i67Q~ gairrc? Açrqpqrtq: TEiçjUfla do Vai«^Mârattfião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciad0vftle.niB.gov.bF
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorr<jg^çí^ a
concussào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronegrama
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratados

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conl8 cie rgC!4fsoá espoeíficos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Mcío
FUNÇÃO: 18 - Gestão ambiental
SUBvPUNÇAO: - Adminístr-ação Geraí
PROGRAMA: 0002 Desenvolvimento Ambientai

PROJETO/ATIVIDADE: 1-097 Aquisição de Equipamentos e mobiliários para o Fundo de Meio
Ambiente.

CLASSIFICAÇAO ECONÔMíCA: 4.4,90.32,QO ̂  Eqyipqmeniqs a
FONTE DE RECURSO: 1300000000 - Recursos não vinguiados dê impostos.

CLÁUSVLá PÉÇíMá quarta ̂ DQS im iit I®

14,1. Os çasPS omissos serão decididas pelg ÇONTRATAíijTii, as díspOSigOes contidas na Lei
n° Í4.133, de 202!, e demais normas íbdarais aplicáveis e, sub^ldiariamênte. segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do eonsumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA PÉGIMA QUINTA t- DAS ALTEEA^iSi^

15.1. Eventuais alterações contratuais reger^se-ão peia disciplina im âris, e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

15.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas çondições çQritPSUíais, Oi aeróiciffiOâ ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovida^ mediante ççiehruçáo de tewno aditivo submetido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14,133/2020)

Endereços Av. Oeputádã Carlos 1 AerqRQFtW:? dq VêlscMarímbio
CEP: 65.727-000» Sitei wmv.trigideladovalg.nio.aav.far í\
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15.3. Registros qus não earaetgri?íím alteração do conipsíp podem ser resílssdos pep simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôçg
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitia
oficial na intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), 16 de julho de 2024.

Raimundo Fernandes Filho

Secretário MunilipaLde Meio Ambiente
PoríariW 04/2021-GP
CONTRATANTE

Edlnilton Arruda dos Santos

CPF N® 529.XXX.143-XX

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos .Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranfaão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1607001-6/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2406001/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2024.

CONTRATO N° 1607001-6/2024. ORIGEM: Processo administrativo n°
2406001/2024. Da Dispensa de Licitação n° 24/2024. CONTRATANTE FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. CONTRATADO: Sr. Edinilton Arruda dos
Santos, inscrito no CPF sob n°529.XXX.XXX-15.0BJET0: Contratação Direta, por
dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para embarcação
(lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Trizidela do Vale/MA. VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
FONTE DE RECURSOS: UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Meio
Ambiente. FUNÇÃO: 18 - Gestão ambiental. SUB-FUNÇÃO: - Administração Geral.
PROGRAMA: 0002 - Desenvolvimento Ambiental. PROJETO/ATIVIDADE: 1.097
Aquisição de Equipamentos e mobiliários para o Fundo de Melo Ambiente.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/07/2024 a 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal
de Meio Ambiente por seu Secretário o Sr. Raimundo Gomes Fernandes Filho, como
Contratante e pelo Sr. Edinilton Arruda dos Santos como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovalc.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2406001//2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PARA:

Setor de

'ÃS'S'ÍJN*PD*'
Encami5iSTm!3írcSISidô"o^!fflRSTS^^B@^
16070Q1-6/2024/DL, pam as providências cabíveis.

EHdtiffiçe; Av. Depulsdc Êarigs MásíQ, ns •"
CEP: 65.727-000- Site: www.tHgideladovele.mia.gov.a?-

■TPíligIS Válê^Mí^FeftNãô
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TEimO BE CONTRATO N"
1607001-6/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2024,

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alierações, em ©speeisl ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N° 1607001-6/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2024, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de AdminístraçâQ, Trigidêla do Vaiê? Estâde do Maranhão,
em 16 de julho de 2024.

""^risuf^ Crus Frè"itás~
CPF:013J0í.3ã349

Setor dg Pybliêãflo

Endereço: Âv. Deputado Carlos Melq, n" 16?0« Bairro f tio %'aie-MaraHhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.ggv.ht'



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Jpaneiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 20Z021GP/2021

PORTARIA N® 20/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - RAIMUNDO GOMES FERNANDES FILHO portador do CPF
251.819.803-25, para Gerir o Fundo Municipal de Meio Ambiente, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar rf 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizídela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5C^

vvww.tnzideladovale.ma.gov.br/diariooflcial/?id=1394 i*^
Piginait] 21 de 39 Bi
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N® 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Ttlzldela do Vaie Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gj

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríoofidal/?id=1382 1^3
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N^ 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÂQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
modema, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Ari 1^ Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.l® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias. OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Ari 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ggjggW
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atual e anteriores;
Art 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art 6®. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1® ao 4®, no período compreendido entre 1® de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art 8® ■ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vaie (MA).

Art 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trízídela do Vaie
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558,070/0001-22

Portaria n" 38/2023 - GP. de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-06. para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, observadas as competências constantes das leis.

Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidefa do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deíbson Freitas

Prefeiro Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n° 37/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
aOibuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ait r - EXONERAR - MÔNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039.468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizideia do Vale.

ArL 2® • Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n° 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - VANESSA GOMES
SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizideia do Vale.

ArL 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n" 39/2023 - GP. de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizideia do
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente no § 3® do
seu art 8® e § 3® do art 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS

SANTOS, portadora do CPF 624,066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizideia do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM.19. DE JULHO
DE2023.

Deibson Pereira Freitas -
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 40/2023

PORTARIA N® 40/2023-GP, De 20 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - DINA SELMA

LEAL, portadora do CPF 956.842.983-20, para Gerir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizideia do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CONVOCA

A XIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MA: 28/2023

Decreto n® 28/2023 - GP. de 20 de julho de 2023.

Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência
Social de Trizideia do Vale - Ma, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizideia do Vale -MA,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC N® 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO as regulamentações e
normatizações das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA:

Art. 1® - Fica convocada a XIII Conferência
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interna e da fase externa a que se refere o art 7® deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5® e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras;

I • as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (trés) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art 7® deste Decreto:

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

lU • as decisões serão tomadas por maioria;

iV - 05 membros responderão solidarísmente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase Interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1° do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® • Â comissão de contratação a que se refere
c caput deste artigo aplica-ae o disposto nos incisos 111 e IV
do art 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissõo de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

Oâs Equipes de Apoio

Art 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
feses do processo lidtatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser foimada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlates, que:

I - possuam competência pare a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguam
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justíficadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade iícitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio pare as feses interna e externa do processo
iicitatórío.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comesão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essendais à
execução do disposto na Lei Federai n° 14.133, de 2021.

Art 13. - Este De^to entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TR121DELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA Ê PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - QP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administrado Direta e pelas
autarquias a fundais do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
OEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3' do seu art. 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA;
CAPITULO I
DAS OISPQSIÇâeS PREUMINARES

Art 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contiBtos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipaí, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único • Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contiato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2* - Para os fins deste Decreto, entende-se

I • contraio: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - õrgâo ou entidade demandante: órgão ou
entidade soilcitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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ill - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V • equipe de fisralizaçâo do contrato: equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato, agente público com
atribuiçóes gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato; agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sançóes, aderência ás normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3" - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forme preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-ão pelos princípios do planejamento,
da efidènda, da segrega^o de funções, da
proporcionalidade, da razoabilídade e da segurança
jurídica, visando á boa administração e ao atendimento do
ínteiesse público.

Art 4" - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle Interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
nM4.133. de 2021.

Art 5' - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6" da Lei
Federal n" 14.133, de 2021.
CAPÍTULO It
DA GESTÃO E DA PISCAUZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art 6' - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art 7* da Lei Federal n' 14.133, de
2021.

§ 1" - A de^gnação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA,

§ 2° - E vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas fonções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Ari T- A gestão e a fiscalização do contrato
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela tío objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de (xmtrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art 8° - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  • a identificação do contrato objeto da
fiecalizaçêo;

II • o nome, o cargo e a mabicula do agente
público designado

III • a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em confonnidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação doa substitiJfos em caso de ferias.
licenças e outros afastamentos.

§ 1« . Durante a tese de planejamento da
contratação, se for identificado no Estado Técnico
Preliminar a necessidade de capadtaçâo dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providendá-la antes da assinatura do conti^to.

§ 2" - Para o exercido da fünção, os Integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
denllficados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3» - O «iicargo de gestor ou de fiscal não pode
sar raousado pais agente público, por não se tratar de
ordem (legal, devendo este expor ao superior hierárquico,
66 for o caso, as defidéndas e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercido de
suas atribuições.

§ 4* • Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo,
caberá á Administração Pública Munidpai qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para scludonar a questão.

Art 9° - É facultada à Administração Pública
Munidpai a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com Informações
espedalizadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não suprfvets por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, sert observado o disposto
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no § A" do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, nâo podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiei
cumprimento do contrato.

Ari 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção 11
Dos Atributos e dos impedlmentoe dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Ari 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscallzeção de contratos, além
de atender o di^osto no art. 7® da Lei Federal n® 14.133.
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1® - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerendamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® • É vedado aos gestores e aoa flscala de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade cOTnpetente.

Art 12. • Sem prejuízo do disposto no art 7®,
inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II ' possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sódo e/ou o dirigente da
cx>ntratada;

III • tenha participado da realização da licHação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de {Hanejamento da
contratação;

iV > tenha sido cxindenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  * tenha sido responsabilizado por
irregutarídades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

An 13. - O titular do órgão da Administrado
Direta, da autarquia ou da ft/ndaçâo do Poder Exet^tivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
Mtor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

An 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercido

da referida fijnção.

Seção III

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

An 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas ã gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

i  < agir com transparãnda e obsen/ando,
rigorosamente, os princípios legais e óticos em todos os
atos de sua atuação;

li - conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de Instrumentos
contratuais e de seus anexos, espedaimente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos temios aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, poatertormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
infcimaçôes necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizídeia
do Vale/MA;

V • obter a formalização da designação do
proposto perante a contratada:

VI • propiciar o acesso do fiscal de contrato ás
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercido das atividades de fiscalização;

Vil • supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo(8) fiscal(ls) de contraio para que,
sendo o caso, possa tomar as providêndas cabíveis a fim
de corrigi-las;

iX • atuar, com efidència e celeridade, na solução
doe problemas da aua competénda;

X • analisar notas/glosas escritas pelo{s) fiscal(is),
a fim da constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, foimalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irreguiarídades apontadas pelo{s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessárias às alterações contratuais e encaminhâ-lo á
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, indusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e á adequação da sua
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vigência e do seu valor,

XIV - propor, fonmalmeníe, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em ̂vor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimenlo/manifesteçâo da contratada perünentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo ã autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, á autoridade competente, quando
for o caso, a deflagrado de novo procedimento litítatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVlí - comunicar, com antecedência razoável, ã
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do piBZO,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da estralada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhiste,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos

setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o(») fiioal(i») de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamente;

XXI • etaborar ou solicitar justificativa tácníea,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal:

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questóes que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII • comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrafivas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXiV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e /rara a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no Instrumento
contratual, ou ainda, na tegislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na lidtação e/ou na
conúetação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e prevldenciáría a cargo da conbetada;

XXVII - apresentar á autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou provídênaa que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n' 14.133^021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
aiinea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art 16. - Compete aos fiscais de contiatos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  • agir com transparência e observando,
ligorasamente. os prinolpios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

il > conhecer o Inteiro teor de editais e de seus
anaxos, de atas da registro da preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, espeaalmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

IH - manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrêndas relacionadas
à execução do contrato, as Inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
espedficaçôes contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, tenno de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de condusão;

V • ass^urar*8e do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

Vli • verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar a contrato;

VIII ' atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fomeeimentc ou a
en^a de bens e a prestação do sen/lço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,

contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhámos, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterá(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s} gastoites) do
contrato ou à autoridade competente;

Xli - observar oa prazos contratuais pera a
regularização de eventuais falhas e, ne caso da
Inexisténda de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII ■ providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esctarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhedmento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XfV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecuçâo ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV • dar déncia ao(8) gestor^es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s} gestor(es) do
contrato o inadímplemento pardal ou total do que foi
pactuado, registrando as providêndas adotadas para fins
de materialização dos fetos que possam levar ã aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) geslor(es) do contrato,
formalmente e com antecedènda, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu subsBtuto;

XVIU • informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competènda.

Seção IV

CMi Pfecalizaçio da Servtços Terceirizadoe

Art 17. - A Ser^taria Munidpal de Administração
compete a edição de ato normativo disdplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhisfes e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
capítulo li!
00 RECEBIMENTO 00 OBJETO DO CONTRATO

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definKívo,
do objeto do conhato deverão ser realizados conforme o
disposto no art 140 da Lei Federal n" 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1** ' No recebimento definttivo da obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da maUIo/la no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2° - O gestor do contrato deve supervisionar e
partidpar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art, • O termo sumário e o termo detalhado
tárfi a função de dooffnentar o recebimento do objeto
rrontratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minudoso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1** - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recette-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art 140, § 1°, da Lei Federal n" 14.133, de 2021.

§ 2* • A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pacteados, ã lei ou á
técnica, devendo, neste caso. a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n' 14.133. de 2021.
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§ 3° - Se O particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e.
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo deflntttvamente, nos ternios antes analisados.

§ 4® • Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que. mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabivel a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos 1 e II,
da Lei Federal n® 14.133, de 2021. bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art 156 do mesmo
diplome.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20. - O edital e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em \nsla as característícas e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem dvll,
penal e administrativamenfe pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas noimas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada ulitízar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art, 5®, inciso LV,
da Constituição Federal.

Art 23. • As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração podará expedir normas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxilio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art 26. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSirTUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEiBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federai n. 14.133/2021:

DECRETA:

Art 1® - Será considerado válido o contrato

verbal com a adminísbação do Município de Trizldela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
Inexigibílidade, dentro do limite estabelecida no ArL 1°. nos
seguintes casos:

1 • taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diver^s;

II - taxa tíe inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público munidpal;

lli - serviços gráficos, fotográficas,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

iV - aquisição de certificado digital;

V • Inexistõnda ou insuficiência eventual do
material no almoxarífado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fomedmento do material
ou da prestação de serviço.

VI • despesas decorrentes de manutenção
emergendal de veículos;

VII • outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a Invl^llldade da realizado de
procedimento iiotatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1° - As despesas referidas no Art. 1". serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
oiçamentárías.

§2® • Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n« 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastedmento em trânsito seja
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-TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 2406001/2024 |r)7|oela DO VALE

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO N" V'
2406001/2024. DISPENSA N® 24/2024. OBJETO: Contratação Direta de pessoa física, para aquisição clê"~reboqW"para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizideía do Vale/MA. O
Secretário de Meio Ambiente, o Sr. Raimundo Gomes Fernandes Filho, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as
Informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n® 2406001/2024, originário da Dispensa de
Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 75, Inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021 , HOMOLOGO o resultado
da Dispensa 24/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: o Sr. Edinilton Arruda dos Santos, pessoa física, residente e domiciliado
a Rua Afonso Pena, n" 457, Centro em Trizideía do Vale - MA, pelo valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Relata -se nos autos
que o proponente declarado vencedor comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à
contratação (art. 72, V, as Lei n® 14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas as exigências do ávido de contrataç ão e
seus anexos, inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes
providências: i - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando -se a Portaria de
Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, i, da citada Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de
Empenho em favor da empresa adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações
exigidas nos art 72, parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221. IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao
fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato e da nota de empenho, á empresa vencedora, juntamente com a Ordem
de Serviço/fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, 11, da Lei 14.133/2021, c om
redação dada pelo Termo de Referência. Trizideía do Vale/MA, 16 de julho de 2024. Raimundo Gomes Fernandes Filho. Secretário
Municipal de Meio Ambiente. Portaria n® 04/2021 -GP.

A  - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 1607001-6/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 1607001 -6/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2406001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 24/2024.

CONTRATO N® 1607001-6/2024. ORIGEM: Processo administrativo n° 2406001/2024. Da Dispensa de Licitação n® 24/2024.
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. CONTRATADO: Sr. Edinilton Arruda dos Santos, inscrito no CPF sob

n''529.XXX.XXX-15.0BJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de pessoa física, para aquisição de reboque para
embarcação (lancha), destinado ao atendimento as necessidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Trizideía do Vaie/MA.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). FONTE DE RECURSOS: UNIDADE GESTORA: 0206 - Fundo Municipal de Meio
Ambiente. FUNÇÃO: 18 - Gestão ambiental. SUB-FUNÇÃO: - Administração Geral. PROGRAMA: 0002 - Desenvolvimento
Ambiental. PROJETO/ATIVIDADE: 1.097 Aquisição de Equipamentos e mobiliários para o Fundo de Meio Ambiente.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. FONTE DE RECURSO: 1500000000 -
Recursos não vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/07/2024 a 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL; Lei Federal n® 14.133/21 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 16 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Meio Ambiente por seu Secretário o Sr. Raimundo Gomes Femandes Filho, como Contratante e pelo Sr.
Edinilton Arruda dos Santos como Contratado.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ■ '£XTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO - EXTRATO

DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 2907001-5/2024

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 2907001-5/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 2907001-5/2021

ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2201001/2021

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N®. 003/2021.
CONTRATANTE: Município de Trizideía do Vale, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
CONTRATADO: CONSTRUTORA CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 03.785.719/0001 -73.
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo consiste em Prorrogação da vigência contratual, por mais 05 (cinco) meses a partir
de 03/08/2024, em conformidade com a Cláusula Sexta do referido Contrato e Reajuste no valor contratual, calculado de acordo
com o índice IPCA/IBGE no período inicial de 06/2023 e final de 05/2024 no importe de 3,925950%, conforme Cláusula Décima
Terceira do Contrato principal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: sob égide do art. 57 c/c 65 na vigência da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.
VIGÊNCIA: DE 03/08/2024 até 31/12/2024.
DATA DA ASSINATURA 16 de julho de 2024.
SIGNATÁRIOS: Município de Trizideía do Vale, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por seu Secretário
Sr. Miguel de Abreu Zusar, como Contratante e pela: CONSTRUTORA CARDOSO LTDA como Contratado.
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